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Proposta de Resolução n.º 17/IX/8.ª/2014 – Carta Africana sobre os Valores e Princípios dos Serviços 

e da Administração Pública 
 

Nota Explicativa 
 

A Carta Africana sobre os Valores e Princípios dos Serviços e da Administração Pública constitui um 
grande passo para a realização da Agenda dos Valores comuns da União Africana, principalmente na sua 
componente de governação.  

Empenhados, sobretudo, na promoção de Valores e Princípios dos Serviços e da Administração Pública, 
na utilização de melhores condições de equidade e eficácia dos serviços públicos, na divulgação e 
popularização da Carta entre os povos Africanos, bem como na sua integração e implementação dentro do 
ordenamento jurídico dos Estados-membros.  

Por essas razões, na Cimeira dos Chefes de Estado (Assembly/AU/Dec.337 (XVI), Doe. EX.CL/645 
(XVIII)) reiterou-se, entre outras medidas tomadas, a importância da Carta Africana sobre os Valores e 
Princípios dos Serviços e da Administração Pública, na consolidação dos compromissos assumidos 
colectivamente pelos Estados-membros para a melhoria de prestação dos serviços públicos, no combate à 
corrupção, na protecção dos direitos dos cidadãos enquanto agentes dos serviços públicos, bem como na 
promoção da boa governação e desenvolvimento sustentável no continente.  

Assim, na sequência dos compromissos assumidos pelos Chefes de Estado e pelos Governos 
Africanos, depois de várias reuniões preparatórias, realizou-se em Nairobi  –  Kenya de 12 a 14 de Maio de 
2011, a VII Conferência dos Ministros Africanos da Administração Pública, e nesse evento alguns países 
cujos processos de ratificação nacional estavam concluídos assinaram a Carta Africana sobre os Valores e 
Princípios dos Serviços e da Administração Pública.  

Os Ministros presentes estabeleceram que os países membros da União Africana deveriam envidar 
esforços para que nos Parlamentos nacionais o processo fosse concluído de forma a permitir que a Carta 
entrasse em vigor em todos os Países da União Africana em 1 de Janeiro de 2012, facto que não se 
verificou, atendendo que em alguns países os processos encontravam-se atrasados.  

Decorridos esses anos, apenas alguns países cujos processos foram concluídos procederam à 
assinatura da referida Carta Africana na VIII Conferência dos Ministros Africanos da Administração 
Pública, realizada em Brazzaville – República do Congo, entre os dias 26 e 27 de Julho de 2013. 

Por todos os factos descritos, torna-se necessário proceder às demarches para a conclusão do processo 
de assinatura da referida Carta por parte São Tomé e Príncipe, tendo em conta a sua importância para a 
Administração Pública são-tomense e o desejo comum de reforçar e consolidar os serviços públicos, com 
vista a promover a integração sustentável no continente. 

 
 
Decisão relativa a Carta Africana sobre os Valores e Princípios dos Serviços e da Administração 

Pública 
Doc. Ex.CL/645 (XVIII) 

A Cimeira:   
1. Toma nota do relatório relativo à Carta Africana sobre os Valores e Princípios dos Serviços e da 

Administração Pública.  
2. Reitera a importância da Carta Africana sobre os Valores e Princípios dos Serviços e da 

Administração Pública na consolidação dos compromissos assumidos colectivamente pelos 
Estados-membros para a melhoria da prestação dos serviços públicos, combater a corrupção, 
proteger os direitos dos cidadãos, enquanto utentes dos serviços públicos, bem como promover 
a boa governação e desenvolvimento sustentável no continente. 

3. Toma nota da recomendação do Conselho Executivo relativo à Carta Africana sobre os Valores 
e Princípios dos Serviços e da Administração Pública. 

4. Aprova a Carta Africana sobre os Valores e Princípios dos Serviços e da Administração 
Pública, que constitui um grande passo para a realização da Agenda dos Valores Comuns da 
União Africana, principalmente na sua componente de governação.  

5. Exorta todos os Estados-membros, na medida do possível, a tomarem as medidas necessárias, 
para assinar e ratificar a Carta Africana sobre os Valores e Princípios dos Serviços e da 
Administração Pública. 

6. Solicita à Comissão que tome medidas necessárias para divulgar e popularizar a Carta entre os 
povos de África, bem como auxiliar a sua integração e implementação dentro do ordenamento 
jurídico dos Estados-membros. 

7. Solicita igualmente à comissão a apresentar periodicamente relatórios sobre a implementação 
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da presente decisão à Cimeira dos Chefes de Estados e de Governo, por intermédio do 
Conselho Executivo.  
 

Preâmbulo 
 

Nós, Estados-membros da União Africana (UA): 
Reiteramos o nosso compromisso político de reforçar o profissionalismo e a ética no serviço público 

em África; 
Determinados a promover os valores e princípios da democracia, boa governação, direitos humanos 

e o direito ao desenvolvimento;  
Reconhecendo o mandato do serviço e da Administração Pública na protecção e salvaguarda dos 

valores fundamentais dos serviços públicos e na promoção de uma cultura administrativa baseada no 
respeito dos direitos dos utentes;  

Comprometidos em promover os valores e princípios que regem organização dos Serviços e da 
Administração Pública;  

Conscientes da necessidade de preservar a legitimidade dos serviços públicos e de adaptar os 
serviços públicos africanos à evolução das necessidades do continente;  

Reafirmando a nossa vontade colectiva de trabalhar incansavelmente para a modernização, 
melhoria e defesa dos novos valores de governação dos serviços públicos; 

Guiados pelo desejo comum de reforçar e consolidar os serviços públicos com vista a promover à 
integração e o desenvolvimento sustentável no continente; 

Empenhados na promoção de valores e princípios dos serviços e da Administração Pública, na 
utilização das melhores condições de equidade e eficácia dos serviços públicos;  

Desejosos em assegurar uma aplicação efectiva da Carta, tendo em consideração as condições 
específicas dos Estados-membros;  

Evocando a Decisão Ex.CL/Dez.243 (VIII) do Conselho Executivo, adoptada durante a sua Sessão 
Ordinária, realizada em Cartoon – Sudão em Janeiro de 2006.  

 
Acordamos o seguinte:  

 
CAPÍTULO I 

Definições Objectivos e Princípios 
 

Artigo 1.º 
Definições  

Nos termos da presente Carta, entende-se por:  
1. Acto Constitutivo: O Acto Constitutivo da União Africana. 
2. Administração: Qualquer instituição ou organização a nível continental, regional, nacional e 

supranacional  que aplica as políticas públicas e compromete-se a realizar às obrigações 
inerentes aos serviços Públicos.  

3. Agente do Serviço Público: Qualquer trabalhador ou funcionário do Estado ou das suas 
instituições seleccionadas, designadas ou eleitas para exercer às suas actividades em nome 
do Estado a todos os níveis das suas estruturas. 

4. Carta: A Carta Africana sobre os Valores e os Princípios dos Serviços e Administração 
Pública. 

5. Comissão: A Comissão da União Africana. 
6. Cimeira: A Cimeira dos Chefes de Estado e de Governo da União Africana. 
7. Comunidades Económicas Regionais: Os blocos de Integração regional da União Africana. 
8. Conselho Executivo: O Conselho de Ministros da União Africana. 
9. Estados Partes: Qualquer Estado-membro da União Africana que ratificou ou aderiu à 

presente Carta e depositou os instrumentos de ratificação ou de adesão junto do Presidente 
da Comissão da União Africana. 

10. Estados-membros: Os Estados-membros da União Africana. 
11. Ética do Serviço Público: As normas que guiam o comportamento e a acção dos agentes 

públicos. 
12. Serviço Público: Qualquer serviço ou actividade de interesse público realizado sob a 

autoridade da administração. 
13. Utente: Qualquer pessoa física ou moral que recorre à função pública para que lhe seja 

prestado um serviço público. 
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Artigo 2.º  

Objectivos 
A presente Carta tem por objectivo:  

1. Promover os princípios e valores contidos na presente Carta. 
2. Garantir a qualidade e a inovação da prestação de serviços às necessidades de todos os 

utentes.  
3. Encorajar os esforços dos Estados-membros na modernização da administração e o reforço de 

capacidades para a melhoria da prestação do serviço público. 
4. Encorajar os cidadãos e utentes dos serviços públicos a participarem de forma activa e eficaz nos 

procedimentos da Administração Pública. 
5. Promover os valores morais inerentes às actividades dos agentes de serviço público, com vista a 

garantir a prestação de serviço transparente.  
6. Melhorar as condições de trabalho dos agentes públicos e assegurar a protecção dos seus direitos. 
7. Encorajar a harmonização de políticas e procedimentos relacionados com a administração dos 

serviços públicos entre os Estados-membros, com vista a promover a integração regional e 
continental.  

8. Promover a igualdade entre os homens e mulheres, bem como a igualdade no seio da função 
pública e nas estruturas administrativas. 

9. Desenvolver a cooperação entre os Estados-membros, as Comunidades Económicas Regionais e a 
comunidade internacional para a melhoria dos serviços públicos e administrativos. 

10. Encorajar a troca de experiências e melhores práticas, a fim de criar uma base de dados de 
informação nos Estados-membros. 

 
 

Artigo 3.º 
 Princípios 

Os Estados Partes acordam em implementar a presente Carta em conformidade com os 
seguintes princípios:  
1. Igualdade dos utentes na administração e prestação dos serviços públicos. 
2. A proibição de todas as formas de discriminação com base na origem, raça, género, deficiências, 

religião, etnia, opiniões políticas, filiação sindical ou qualquer outra forma de discriminação. 
3. Imparcialidade e devida equidade no procedimento da prestação do serviço público. 
4. Continuidade dos serviços públicos em quaisquer circunstâncias. 
5. Adaptação dos serviços públicos às necessidades dos utentes. 
6. Profissionalismo e ética na administração dos serviços públicos. 
7. Promoção e protecção dos direitos dos utentes e dos agentes do serviço público. 
8. Institucionalização de uma cultura de integridade, transparência na prestação de contas e na 

administração dos serviços públicos. 
9. Uso efectivo, eficaz e responsável dos recursos. 
 

CAPÍTULO II 
Obrigações da Administração e dos Serviços Públicos 

 
Artigo 4.º 

Respeito pelos direitos humanos e pelo princípio da igualdade 
1.  Os serviços públicos, a administração e os seus agentes devem respeitar os direitos humanos, 

a dignidade e a integridade de todos os utentes. 
2. A prestação do serviço público deve ser efectuada em conformidade com as leis nacionais, 

regulamentos e políticas em vigor. 
3. As decisões dos serviços públicos e da administração devem estar em conformidade com as 

leis nacionais e o quadro jurídico regulador. 
 

Artigo 5.º 
Acesso ao serviço público 

1. Os Estados Partes devem introduzir dentro dos seus ordenamentos jurídicos, os princípios da 
igualdade e da não discriminação no acesso ao serviço público. 

2. Os serviços públicos e administrativos devem ser organizados de forma a garantir e facilitar 
adequadamente o acesso dos utentes aos serviços públicos. 

3. Os serviços públicos e administrativos devem ser organizados de tal forma a garantir que os 
serviços sejam prestados o mais próximo dos utentes.  
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4. Os serviços públicos e administrativos devem ter o carácter participativo a fim de assegurar a 

participação efectiva de todos os intervenientes, incluindo a sociedade civil no planeamento e 
prestação de serviços públicos. 

 
Artigo 6.º 

Acesso à informação 
1.  Os serviços públicos e administrativos devem pôr à disposição dos utentes informações necessárias 

sobre os procedimentos e formalidades inerentes a prestação de serviços públicos. 
2. Os serviços públicos e administrativos devem informar os utentes sobre todas as decisões que lhes 

dizem respeito e as razões que levaram a tomada de tais decisões, bem como os mecanismos 
disponíveis para o recurso de que dispõem em caso de contestação.  

3. Os serviços públicos e administrativos devem criar sistemas de comunicação e procedimentos 
eficazes para a informação do público sobre a prestação de serviços, para melhorar o acesso a 
informação dos utentes, bem como para receber os seus comentários e contribuições. 

4. Os serviços públicos e administrativos devem assegurar que os procedimentos e os documentos 
administrativos são apresentados de forma amigável e redigidos numa linguagem simples e 
acessível.  

 
Artigo 7.º 

Serviços eficazes e de qualidade 
1. Os serviços públicos devem ser prestados de forma mais eficaz, eficiente e económica, de acordo 

com os mais elevados padrões possíveis. 
2. Os serviços públicos e administrativos devem criar mecanismos apropriados para monitorar e 

avaliar periodicamente a eficácia da prestação dos serviços públicos. 
3. Os serviços públicos e administrativos devem estabelecer e respeitar os prazos para a 

implementação das prestações de serviço público.  
4. Os serviços públicos e administrativos devem assegurar para que os seus serviços sejam 

adaptados às necessidades dinâmicas dos utentes.  
5. Os serviços públicos e administrativos devem tomar as medidas necessárias para criar e manter a 

confiança entre os agentes públicos e os utentes.  
 

Artigo 8.º 
Modernização do serviço público e da administração 

1. Os serviços públicos e administrativos devem facilitar a introdução de procedimentos e sistemas 
modernos e inovadores na prestação dos seus serviços.  

2. Os serviços públicos e administrativos devem garantir que as tecnologias modernas são 
utilizadas para apoiar e melhorar os serviços públicos.  

3. Os serviços públicos e administrativos  devem simplificar os seus procedimentos e formalidades 
relacionadas com a facilidade no acesso e na prestação de serviços.  
 

CAPÍTULO III 
Código de Conduta dos Agentes dos Serviços Públicos 

 
Artigo 9.º 

Profissionalismo 
1. Os agentes de serviços públicos devem demonstrar profissionalismo, transparência e 

imparcialidade no exercício das suas funções. 
2. Os agentes de serviços públicos devem demonstrar provas de excelência e inovação no 

exercício das suas funções. 
3. Os agentes de serviços públicos são obrigados a exercer as suas funções com 

profissionalismo, cortesia, integridade e imparcialidade no tratamento dos utentes.  
 

Artigo 10.º 
Ética e deontologia 

1. Os agentes de serviços públicos devem demonstrar integridade e respeito pelas regras, 
valores e códigos de conduta estabelecidos para o exercício das suas funções. 

2. Os agentes de serviços públicos não devem solicitar, aceitar ou receber directa ou 
indirectamente qualquer pagamento, presente, doação, ou recompensa espécie ou em 
dinheiro, pelos serviços prestados no exercício das suas funções. 

3. Os agentes de serviços públicos em nenhuma circunstância devem se prevalecer do cargo 
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que ocupam para beneficiarem de ganhos, pessoas ou políticos. Eles devem em qualquer 
circunstância agir com imparcialidade e lealdade.  

 
Artigo 11.º 

 Incompatibilidades e conflitos de interesses 
1. Os agentes de serviços públicos não devem participar em tomadas de decisões ou intervir em 

situações em que possam ter um interesse, a fim de não comprometer a sua imparcialidade 
ou pôr em causa a imagem da administração. 

2. Os Estados Partes devem estipular claramente as normas incompatíveis e em conflitos com 
os interesses e as leis nacionais. 

3. Não devem ocupar qualquer posição, que envolve transacções de interesse financeiro, comercial ou 
material incompatível com as funções ou responsabilidades. 

4. Os agentes de serviços públicos devem respeitar a confidencialidade dos documentos, informações 
na sua posse ou à sua disposição no exercício das suas funções. 

5. Os agentes de serviços públicos que ocupem cargos de responsabilidade devem abster-se de tirar 
proveito indevido através dos escritórios que ocupavam anteriormente.  
 

Artigo 12.º 
Prevenção e combate à corrupção 

1. Os Estados Partes devem decretar leis e adoptar estratégias para combater a corrupção através da 
criação de instituições independentes de anti-corrupção. 

2. Os serviços públicos e administrativos devem sensibilizar constantemente os agentes de serviço 
público e os utentes sobre os instrumentos jurídicos, estratégias e os mecanismos usados para 
combater a corrupção. 

3. Os Estados Partes devem instituir sistemas nacionais de prestação de contas e de valorização da 
integridade, com vista a promover comportamentos e atitudes sociais, baseados na moral, como um 
meio de prevenção da corrupção. 

4. Os Estados Partes devem promover e reconhecer a liderança exemplar na criação de sociedades 
baseadas em valores livres de corrupção.  
 

Artigo 13.º 
Declaração de bens 

Os agentes de serviços públicos devem declarar os seus bens e actividades geradoras ou não de 
renda no início, durante e no fim das suas funções, conforme previsto em leis e regulamentos nacionais. 

 
CAPÍTULO IV 

Direitos dos agentes de serviços públicos 
 

Artigo 14.º 
Igualdade dos agentes de serviços públicos 

1. Os serviços públicos e administrativos devem promover a igualdade entre os agentes de serviços 
públicos.  

2. Os serviços públicos e administrativos não devem incentivar e perpetuar a discriminação com base 
na origem, raça, sexo, género, deficiências, religião, etnia, opinião política ou qualquer outra forma 
de discriminação. 

 
Artigo 15.º 

Liberdade de expressão e de associação 
1. Os agentes de serviços públicos gozam de liberdade de expressão em conformidade com o seu 

estatuto de servidor público. 
2. Os agentes de serviços públicos têm o direito de criar ou pertencerem as associações, sindicatos ou 

qualquer outro agrupamento para promover e proteger os seus direitos em conformidade com as 
legislações nacionais.  

3. Sem prejuízo das leis nacionais, a filiação ou a não afiliação a um partido político não deve em 
nenhum forma afectar a carreira do agente público.  

4. Os agentes de serviços públicos têm o direito de participarem em negociações colectivas ou greves, 
em conformidade com as legislações e regulamentos nacionais.  

5. Os representantes sindicais devem ser protegidos contra as práticas discriminatórias e qualquer 
forma de punição devido às suas actividades sindicais. 

6. Os serviços públicos e administrativos devem promover um ambiente de trabalho favorável que 
reforça o diálogo e a consulta.  
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7. Os procedimentos e mecanismos de resolução de litígios laborais devem estar claramente previstos 

nas legislações nacionais.  
 

Artigo 16.º  
Condições de trabalho 

1. Os serviços públicos e administrativos devem proporcionar um ambiente de trabalho que 
garanta a segurança dos seus agentes. 

2. Os serviços públicos e administrativos devem proteger os seus agentes contra todas as 
formas de ameaças, insultos, difamações ou agressões. 

3. Os serviços públicos e administrativos devem proteger os seus agentes contra todas as 
formas de assédio sexual, no exercício das suas funções.  

 
Artigo 17.º 

Remuneração 
  Os agentes de serviços públicos têm o direito, dentro de um sistema de pagamentos nacional 
coerente e harmonizado, a uma remuneração justa e equitativa que correspondente com às suas 
qualificações, responsabilidades e desempenhos e dedicação. 

 
Artigo 18.º 

Direitos sociais 
Os agentes de serviços públicos têm o direito a férias, segurança social e os benefícios da 

aposentadoria.  
  

CAPÍTULO V 
Gestão e Desenvolvimento dos Recursos Humanos 

 
Artigo 19.º 

Recrutamento  
1. Os serviços públicos e administrativos devem envidar esforços para estabelecer um quadro de 

políticas de recursos humanos e planos de operação efectiva e eficiente.  
2. O recrutamento dos agentes de serviços públicos será baseado no princípio do mérito, igualdade e 

da não discriminação.  
3. Sem prejuízo com o disposto na presente Carta, os Estados Partes devem adoptar medidas 

legislativas, executivas e administrativas que garantam o direito ao emprego das mulheres, minorias 
étnicas, pessoas deficientes e grupos sociais marginalizados e vulneráveis.  

4. Os Estados Partes devem adoptar procedimentos para a selecção e recrutamento para o serviço 
público e administrativo que sejam baseados na transparência em princípios da competição, mérito, 
equidade e transparência. 

 
Artigo 20.º 

Avaliação do desempenho dos agentes públicos 
1. Os Estados Partes devem instituir uma cultura de avaliação de desempenho no serviço público e 

administrativo.  
2. Os agentes de serviços públicos serão submetidos a um processo de avaliação de desempenho 

baseado em critérios claros e mensuráveis. 
3. Os Estados Partes devem assegurar um acompanhamento e avaliação contínuos dos agentes dos 

serviços públicos, a fim de determinar o seu desempenho e necessidades de promoção profissional, 
desenvolvimento e o seu nível de eficácia e de produtividade.  

 
Artigo 21.º 

 Desenvolvimento de capacidade  
1. Os Estados Partes comprometem-se a elaborar um sistema abrangente de programas de 

desenvolvimento de capacidade, baseado em evidências para fortalecer a eficácia e a eficiência do 
serviço público e administrativo.  

2. Os Estados Partes devem colaborar com a gestão de desenvolvimento e instituições de 
pesquisa, bem como o aproveitamento das redes de conhecimento para fortalecer as 
capacidades dos agentes de serviço público. 

3.  Os Estados Partes devem fornecer ferramentas de trabalho e criar um ambiente de trabalho 
propício para a aplicação de novos conhecimentos dentro dos limites dos recursos disponíveis. 

4. Os Estados Partes devem pôr em prática mecanismos e procedimento para a troca de 
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experiências, conhecimento, tecnologia, informação e melhores práticas de reforço da 
capacidade do serviço público e administrativo. 
 

22.º 
Mobilidade 

1. Os serviços públicos e administrativos devem adoptar o princípio da mobilidade na gestão da 
carreira dos seus agentes. 

2. A mobilidade deve ter em conta as exigências de serviço e necessidades dos agentes públicos. 
 

CAPÍTULO VI 
Mecanismos de Aplicação 

 
Artigo 23.º 

Mecanismos de aplicação 
A fim de cumprir com as obrigações contidas na presente Carta:  

 
1. Ao nível de cada Estado Parte 

Os Estados Partes comprometem-se a executar os objectivos, aplicar os princípios e respeitar os 
compromissos contidos na presente Carta da seguinte maneira: 

a)   Adoptar instrumentos de ordem legislativa, executiva e administrativos para que as suas leis 
e regulamentos nacionais estejam em conformidade com a presente Carta.  

b)  Tomar todas as medidas necessárias para assegurar uma maior disseminação da presente 
Carta. 

c) Demonstrar vontade política como condição necessária para a realização dos objectivos 
contidos na presente Carta.  

d)  Integrar os compromissos, valores e princípios da presente Carta nas respectivas políticas 
públicas e estratégias nacionais.  

e)  Tomar as medidas necessárias coerentes para o desenvolvimento da cooperação e a troca 
de experiências nas áreas dos serviços públicos e administrativos compatíveis com os 
objectivos, valores e princípios da presente Carta.  

 
2. Ao nível da Comissão  

No plano continental  
 
A fim de assegurar e facilitar a execução da presente Carta, a Comissão deve: 
a) Assegurar-se do estabelecimento da Conferência dos Estados Partes. 
b) Elaborar linhas directrizes para a execução da presente Carta em parceria com a Conferência 

dos Estados Partes. 
c) Estabelecer, em consulta com a Conferência dos Estados Partes, um Secretariado para 

coordenar e assegurar a execução das obrigações e as responsabilidades contidas na presente 
Carta. 

d) Facilitar a criação das condições favoráveis para a boa governação e a prestação de serviços 
públicos de qualidade no Continente Africano, através da harmonização das políticas públicas e 
das leis dos Estados Partes. 

e) Assistir os Estados Partes na execução da presente Carta e coordenar a avaliação da sua 
aplicação. 

f) Mobilizar os recursos necessários para apoiar os Estados Partes a reforçar as suas capacidades 
para a execução da presente Carta. 

g) Estabelecer os mecanismos necessários e criar capacidades para a execução da presente Carta. 
h) Realizar periodicamente a revisão da presente Carta e formular recomendações aos órgãos 

deliberativos da União Africana. 
 
A Nível Regional 
Em conformidade com os seus instrumentos constitutivos, as Comunidades Económicas Regionais 

devem: 
a) Encorajar os seus Estados-membros a ratificar ou aderir e a implementarem à presente Carta;  
b) Integrar e tomar em consideração os objectivos, os princípios e os valores da presente Carta na 

elaboração e adopção dos respectivos instrumentos jurídicos.  
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Artigo 24.º 

Relatórios e mecanismos de seguimento 
1. Os Estados Partes devem submeter de dois em dois anos, a partir da data de entrada em vigor da 

presente Carta, um relatório à Comissão da União Africana sobre as medidas legislativas ou 
executivas tomadas com vista a aplicar os princípios e compromissos previstos na presente carta. 

2. Uma cópia do relatório deve ser submetida aos órgãos deliberativos da União Africana para uma 
acção apropriada de acordo com os seus respectivos mandatos.  

3. A Comissão deverá elaborar e apresentar a Conferência dos Estados Partes através do Conselho 
relatórios síntese sobre a execução da presente Carta.  

4. A Conferência dos Estados Partes deve tomar as medidas destinadas a solucionarem às questões 
levantadas no relatório. 

 
Artigo 25.º 

Reconhecimento e sistema de premiação 
1. Os Estados Partes devem institucionalizar um sistema transparente e imparcial para o 

reconhecimento de excelente desempenho, criatividade e inovação na administração e no serviço 
público.  

2. A Conferência dos Estados Partes deve promover mecanismos de apoio às actividades destinadas à 
melhoria do serviço público e administrativos.  

3. A Comissão deve promover experiências inovadoras e instituir um sistema de recompensa para a 
inovação na administração e no serviço público.  

 
CAPÍTULO VII 

Disposições Finais 
 

Artigo 26.º 
Cláusulas de salvaguarda 

1. Nenhuma das cláusulas contidas na presente Carta deve afectar as disposições mais favoráveis 
relativas aos serviços públicos e administrativos ou às leis sobre os direitos e os deveres contidos na 
legislação nacional dos Estados Partes ou em outros instrumentos nacionais, regionais ou 
internacionais.  

2. Em caso de contradição entre duas ou mais disposições da presente Carta, a interpretação que deve 
prevalecer é aquela que favorece os direitos e os interesses dos utentes do serviço público. 

 
Artigo 27.º 

Interpretação 
O Tribunal Africano de Justiça e dos Direitos Humanos é competente para tratar de questões sobre a 

implementação aplicação decorrente da presente Carta. Enquanto se aguarda o funcionamento efectivo 
do Tribunal as referidas questões devem ser submetidas à Conferência.  

 
Artigo 28.º 

Resolução de diferendo 
1. Qualquer litígio ou diferendo que possa surgir entre os Estados Partes relativamente à interpretação 

ou aplicação da presente Carta devem ser solucionados de forma amigável, através de consultas 
directas entre os Estados Partes envolvidos. Caso o diferendo não seja resolvido, qualquer uma das 
partes poderá submeter o diferendo ao Tribunal Africano de Justiça e de Direitos Humanos. 

2. Enquanto se aguarda o estabelecimento, os diferendos devem ser submetidos à Conferência dos 
Estados Partes que irá decidir por consenso ou por dois-terços da maioria dos Estados Partes 
presentes e votantes.  

 
Artigo 29.º 

Assinatura, ratificação e adesão 
1. A presente Carta é aberta à assinatura, à ratificação e à adesão dos Estados-membros em 

conformidade com os seus respectivos procedimentos constitucionais.  
2. Os instrumentos de ratificação ou de adesão são depositados junto do presidente da comissão. 

 
Artigo 30.º 

Entrada em vigor 
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1. A presente Carta entrará em vigor trinta dias após o depósito de quinze instrumentos de ratificação 

pelos Estados-membros. 
2. Para cada Estado-membro que adira a presente Carta após a sua entrada em vigor, a Carta 

entrará em vigor na data em que o referido Estado depositar o seu instrumento de adesão junto ao 
presidente da comissão.  

3. O presidente da comissão notificará os Estados-membros sobre a entrada em vigor da presente 
Carta.  

 
Artigo 31.º 

Alterações e revisão 
1. Qualquer Estado Parte pode submeter propostas de alteração ou revisão a presente Carta.  
2. As propostas de alteração ou revisão devem ser submetidos por escrito ao presidente da comissão 

que remeterá cópias a todos os Estados Partes 30 dias após a sua recepção.  
3. A Conferência, sob recomendação do Conselho Executivo, examinará as propostas dentro de um 

ano, após a notificação de todos os Estados Partes em conformidade com as disposições do 
parágrafo dois do presente artigo. 

4. As alterações ou revisões são adoptadas pela Conferência e submetida à ratificação de todos 
os Estados-membros em conformidade com os respectivos procedimentos constitucionais. As 
referidas alterações ou revisões tornar-se-ão efectivas após o depósito dos instrumentos de 
ratificação por quinze Estados Partes.  

 
Artigo 32.º 
Depositário  

A presente Carta foi elaborada em quatro textos originais nas línguas Árabe, Inglês, Francês e 
Português, fazendo todos os textos igualmente fé, devem ser depositados junto do Presidente da 
Comissão da União Africana, que enviará cópias autenticadas a cada Estado Signatário e notificá-
los das datas do depósito dos instrumentos de ratificação ou adesão.  

 
Artigo 33.º 

Registo da carta 
A Comissão da União Africana em conformidade com o artigo 102.º da Carta das Nações Unidas, 

deve, após a entrada em vigor da presente Carta, registá-la junto do Secretariado das Nações 
Unidas. 

 
Artigo 34.º 
Reservas 

Os Estados Partes não devem fazer reservas incompatíveis com os princípios e objecto da 
presente Carta. 

Adoptada pela XVI Sessão Ordinária da Cimeira dos Chefes de Estado e de Governo da União 
Africana, realizada em Addis Abeba, Etiópia, a 31 de Janeiro de 2011.  

 
 

Proposta de Resolução n.º 19/IX/8.ª/14 – Convenção sobre os Direitos de Pessoas com 
Deficiências 

 
Nota Explicativa 

 
No âmbito da sua política no que concerne à protecção das pessoas com deficiências, o Estado são-

tomense adoptou a Lei n.º 7/2012, de 12 de Setembro (Lei de Base para as Pessoas com Deficiências), 
estabelecendo as bases gerais que visam promover a igualdade de direitos e oportunidades dessa 
classe da população, constitucionalmente  consagrados, nos domínios da educação, da saúde, do 
emprego, do desporto, do lazer, da segurança social, da assistência social, do transporte, da cultura, da 
protecção na infância e na maternidade, do tratamento e de outros direitos decorrentes das leis vigentes 
no País. 
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Com vista a fortalecer as bases acima citadas, urge a necessidade de o País adoptar a Convenção das 
Nações Unidas sobre os direitos das pessoas com deficiênciass, que tem como objectivos promover, 
proteger e assegurar o pleno gozo e em condições de igualdade de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais de todas as pessoas com deficiências e promover o respeito pela sua dignidade 
intrínseca. 

Na óptica da presente convenção, entende-se por pessoas com deficiências aquelas que têm 
deficiências físicas, mentais, intelectuais, ou sensoriais de longo termo que, ao interagir com diversas 
barreiras possam impedir a sua participação plena e efectiva na sociedade, em igualdade de condições 
com os outros. 

 
A convenção em apreço estabeleceu como princípios fundamentais os seguintes:  

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, incluindo a liberdade de fazer as suas 
próprias escolhas e a independência de pessoas; 

b) A não-discriminação; 
c) A inclusão plena das pessoas com deficiências na sociedade; 
d) O respeito pela diferença e aceitação das pessoas com deficiências como parte da diversidade 

humana e da humanidade; 
e) A igualdade de oportunidades; 
f) A acessibilidade; 
g) A igualdade entre homens e mulheres; 
h) O respeito pela evolução das capacidades das crianças com deficiências e o seu direito a preservar a 

sua identidade. 
 
No âmbito da presente convenção, o Estado são-tomense compromete-se a: 
Assegurar e promover o pleno exercício de todos os direitos humanos e as liberdades fundamentais 

das pessoas com deficiências, adoptando medidas legislativas, administrativas e outras que tornem 
efectivos os direitos reconhecidos nesta convenção;  

Tomar as medidas necessárias, incluindo medidas legislativas, para alterar, revogar ou anular 
quaisquer leis e regulamentos, costumes ou práticas existentes que constituam discriminação contra as 
pessoas com deficiências;  

Ter em conta, em todas as políticas e todos os programas a protecção e promoção dos direitos 
humanos das pessoas com deficiências;  

Abster-se de actos ou práticas que sejam incompatíveis com a presente convenção e velar para que 
as autoridades e instituições públicas actuem em conformidade com as disposições nela contidas;  

Tomar as medidas pertinentes para que nenhuma pessoa, organização ou empresa privada 
discriminem por motivos baseados nas deficiências;  

Empreender ou promover a investigação e o desenvolvimento de bens, serviços, equipamento e 
instalações de desenho universal, (as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação táctil, os 
caracteres aumentados, os dispositivos multimédia de fácil acesso, assim como a linguagem escrita, os 
sistemas auditivos, a língua gestual, os meios de voz digitalizada e outros modos, meios e formatos 
aumentativos ou alternativos de comunicação, incluindo a tecnologia de informação e as comunicações 
de fácil acesso), que exijam a menor adaptação possível e o menor custo para satisfazer as 
necessidades específicas das pessoas com deficiências, promover a sua disponibilização e utilização; 

 Empreender e promover a investigação e o desenvolvimento e encorajar a disponibilização e 
utilização das novas tecnologias de informação e comunicação;  

Promover a formação de profissionais e pessoal que trabalham com pessoas com deficiências no 
respeito pelos direitos reconhecidos pela presente convenção, a fim de melhorar a prestação das ajudas 
e serviços garantidos por estes direitos. 

No que tange aos direitos económicos, sociais e culturais, cada Estado Parte compromete-se a 
adoptar medidas até ao máximo dos seus recursos disponíveis e, se houver necessidade, no âmbito da 
cooperação internacional, com vista a alcançar, de maneira progressiva, o pleno exercício destes 
direitos, sem prejuízo das obrigações previstas na presente convenção que sejam imediatamente 
aplicáveis de acordo com o direito internacional. 

São esses os motivos que justificam a necessidade do Estado adoptar a presente convenção, dando 
cumprimento efectivo a tutela da proteção às pessoas portadoras de deficiências no País. 

 
Proposta de Resolução  

 
 Os Estados Partes nesta convenção: 
a) Recordando os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade inerente e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana 
como fundamento da liberdade, justiça e paz no mundo; 



 
30 DE JULHO DE 2014  264 

 
b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos do Homem e nos 

pactos internacionais sobre os direitos do homem, proclamaram e acordaram que a toda a 
pessoa são reconhecidos os mesmos direitos e liberdades neles definidos, sem qualquer tipo de 
distinção; 

c) Reafirmando a universalidade, indivisibilidade e interdependência de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais e a necessidade de que seja garantido às pessoas com deficiências o 
seu pleno usufruto sem discriminação;  

d) Reafirmando o pacto internacional sobre os direitos económicos, sociais e culturais, o pacto 
internacional sobre os direitos civis e políticos, o pacto internacional sobre a eliminação de todas 
as formas de discriminação racial, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Contra as Mulheres, a Convenção Contra a Tortura e Outras Formas 
Cruéis, Inumanas ou Degradantes de Tratamento ou Punição, a Convenção sobre os Direitos da 
Criança e a Convenção Internacional sobre a Protecção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros das suas Famílias; 

e) Reconhecendo que a noção de deficiências evolui e que a deficiência resulta da interacção entre 
as pessoas com deficiências e as barreiras atitudinais e ambientais que são o obstáculo à sua 
plena e efectiva participação na sociedade em igualdade de oportunidades com os outros;  

f) Reconhecendo a importância das linhas orientadoras dos princípios e directrizes contidos, o 
Programa Mundial de Acção para as Pessoas com Deficiências e nas Regras Gerais sobre a 
Igualdade de Oportunidades para as Pessoas com Deficiências, como factor para a promoção, 
formulação e avaliação das políticas, planos, programas e acções a nível nacional, regional e 
internacional de uma maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiências; 

g) Sublinhando que importa incorporar as questões relativas à deficiências como parte integrante 
das estratégias pertinentes de desenvolvimento sustentável;  

h) Reconhecendo igualmente que a discriminação de qualquer pessoa, tendo por base uma 
deficiência, é uma violação da dignidade e do valor inerente à pessoa humana; 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiências; 
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas 

com deficiências, incluindo às que necessitam de um apoio mais intenso; 
k) Observando com preocupação que, apesar dos diversos instrumentos e acções, as pessoas com 

deficiências continuam a enfrentar barreiras à sua participação como membros iguais da 
sociedade e a serem objecto de violações dos seus direitos humanos em todas as partes do 
mundo; 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida 
das pessoas com deficiências em todos os países, particularmente nos países em 
desenvolvimento; 

m) Apreciando as actuais e potenciais contribuições das pessoas com deficiências para o bem-estar 
geral e para a diversidade das suas comunidades, e sabendo que a promoção do pleno usufruto 
por pessoas com deficiências dos seus direitos humanos e liberdades fundamentais e a 
participação plena dessas pessoas resultarão num maior sentido de pertença destas pessoas e 
avanços significativos no desenvolvimento humano, social e económico da sociedade e na 
erradicação da pobreza; 

n) Reconhecendo a importância de que se reveste para as pessoas com deficiências a sua 
autonomia e independência individual, incluída a liberdade de tomar as suas próprias decisões; 

o) Considerando que as pessoas com deficiências devem ter a oportunidade de participar 
activamente nos processos de tomada de decisão sobre políticas e programas, especialmente 
aqueles que lhes dizem directamente respeito; 

p) Preocupados com a difícil situação em que se encontram as pessoas com deficiências profundas 
ou múltiplas e das pessoas com deficiências que são vítimas de formas múltiplas ou agravadas 
de discriminação, com base na raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de qualquer 
outra índole, origem nacional, étnica, indígena ou social, pobreza, nascimento ou outra condição; 

q) Reconhecendo que as mulheres e as raparigas com deficiências correm muitas vezes, no seio da 
família ou no exterior, riscos mais elevados de violência, atentados à integridade psíquica, 
abusos, abandono ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração; 

r) Reconhecendo também que as crianças com deficiências devem gozar plenamente de todos os 
direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de condições aos das demais crianças 
e recordando as obrigações que a este respeito assumiram os Estados Partes da convenção 
sobre os direitos da criança; 

s) Salientando a necessidade de incorporar uma perspectiva de género em todos as actividades 
destinadas a promover o pleno usufruto, pelas pessoas com deficiências, dos seus direitos 
humanos e liberdades fundamentais; 
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t) Destacando o facto de a maioria das pessoas com deficiências viverem em condições de pobreza 

e reconhecendo, a este respeito, a necessidade fundamental de mitigar os efeitos negativos da 
pobreza entre as pessoas com deficiências; 

u) Tendo presente que, para alcançar a plena protecção das pessoas com deficiências, 
particularmente durante os conflitos armados e a ocupação estrangeira, é indispensável que se 
dêem condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito pelos propósitos e princípios da 
Carta das Nações Unidas e se respeitem os instrumentos vigentes em matéria de direitos 
humanos; 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físicos, social e económico e à 
informação e comunicação, incluindo as tecnologias de informação e comunicação, como forma 
de permitir às pessoas com deficiências o pleno usufruto de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais; 

w) Conscientes de que as pessoas, que têm obrigações a respeito de outras pessoas e à 
comunidade a que pertencem, têm a responsabilidade de procurar, por todos os meios, que se 
promovam e respeitem os direitos reconhecidos na Carta Internacional de Direitos Humanos; 

x) Convictos de que a família é a unidade colectiva natural e fundamental da sociedade e tem direito 
a receber protecção desta e do Estado e de que as pessoas com deficiências e as suas famílias 
devem receber a protecção e a assistência necessárias de forma que as famílias possam 
contribuir para que as pessoas com deficiências gozem dos seus direitos plenamente e em 
igualdade de condições; 

y) Convictos de que uma convenção especificamente dedicada aos direitos humanos das pessoas 
com deficiências será uma importante contribuição para a correcção das profundas desvantagens 
sociais das pessoas com deficiências e promoverá a sua participação nas esferas civis, políticas, 
económicas, sociais e culturais com iguais oportunidades, quer nos países em vias de 
desenvolvimento quer nos países desenvolvidos. 

 
Acordam o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Objectivo 

O objectivo da presente convenção é promover, proteger e assegurar o pleno gozo e em condições 
de igualdade de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 
deficiências e promover o respeito pela sua dignidade intrínseca. 

As pessoas com deficiências incluem aquelas que tenham deficiências físicas, mentais, intelectuais, 
ou sensoriais de longo termo que, ao interagir com diversas barreiras possam impedir a sua participação 
plena e efectiva na sociedade, em igualdade de condições com os outros. 

 
Artigo 2.º 

Definições 
A «Comunicação» inclui as línguas, a visualização de textos, o Braille, a comunicação táctil, os 

caracteres aumentados, os dispositivos multimédia de fácil acesso, assim como a linguagem escrita, os 
sistemas auditivos, a língua gestual, os meios de voz digitalizada e outros modos, meios e formatos 
aumentativos ou alternativos de comunicação, incluindo a tecnologia de informação e as comunicações 
de fácil acesso. 

Por «linguagem» entende-se tanto a língua oral como a língua gestual e outras formas de 
comunicação não-verbal. 

Por «discriminação por motivos baseados nas deficiências» toda a distinção, exclusão ou restrição 
baseada nas deficiências que tenham o propósito ou o efeito de comprometer ou anular o 
reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais de âmbito político, económico, social, cultural, civil ou de outro tipo. Inclui todas 
as formas de discriminação, entre elas, a negação de ajustamentos razoáveis. 

Por «adaptações razoáveis» entende-se as modificações ou adaptações necessárias e adequadas 
que não impliquem uma carga desproporcionada ou indevida, em função das necessidades de uma 
determinada situação, para garantir às pessoas com deficiências o gozo ou exercício, em igualdade de 
condições às dos outros, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais. 

Por «desenho universal» entende-se a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços que 
possam ser utilizados por todas as pessoas, sempre que possível, sem necessidade de adaptação ou 
desenho especializado. O «desenho universal» não excluirá as ajudas técnicas para grupos particulares 
de pessoas com deficiências, quando necessário.  

 
Artigo 3.º 

Princípios gerais 
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Os princípios fundamentais desta convenção serão: 

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, incluindo a liberdade de fazer as suas 
próprias escolhas e a independência de pessoas; 

b) A não-discriminação; 
c) A inclusão plena das pessoas com deficiências na sociedade; 
d) O respeito pela diferença e aceitação das pessoas com deficiências como parte da diversidade 

humana e da humanidade; 
e)  A igualdade de oportunidades; 
f)  A acessibilidade; 
g) A igualdade entre homens e mulheres; 
h) O respeito pela evolução das capacidades das crianças com deficiências e o seu direito a preservar 

a sua identidade. 
 

Artigo 4.º 
Obrigações gerais 

1. Os Estados Partes comprometem-se a assegurar e promover o pleno exercício de todos os direitos 
humanos e as liberdades fundamentais das pessoas com deficiências sem nenhuma discriminação por 
motivos baseados nas deficiências. Com este propósito, os Estados Partes comprometem-se a: 

 
a) Adoptar as medidas legislativas, administrativas e outras que tornem efectivos os direitos 

reconhecidos nesta convenção; 
b) Tomar as medidas necessárias, incluindo medidas legislativas, para alterar, revogar ou anular 

quaisquer leis e regulamentos, costumes ou práticas existentes que constituam discriminação contra 
as pessoas com deficiências; 

c) Ter em conta, em todas as políticas e todos os programas a protecção e promoção dos direitos 
humanos das pessoas com deficiências; 

d) Abster-se de actos ou práticas que sejam incompatíveis com a presente convenção e velar para que 
as autoridades e instituições públicas actuem em conformidade com as disposições nela contidas; 

e) Tomar as medidas pertinentes para que nenhuma pessoa, organização ou empresa privada 
discriminem por motivos baseados nas deficiências; 

f) Empreender ou promover a investigação e o desenvolvimento de bens, serviços, equipamento e 
instalações de desenho universal, segundo a definição do artigo 2.º da presente convenção, que 
exijam a menor adaptação possível e o menor custo para satisfazer as necessidades específicas 
das pessoas com deficiências, promover a sua disponibilização e utilização e promover o desenho 
universal na elaboração de normas e directivas; 

g) Empreender e promover a investigação e o desenvolvimento e encorajar a disponibilização e 
utilização das novas tecnologias de informação e comunicação, nestas incluindo ajudas para a 
mobilidade, dispositivos técnicos e tecnologias de apoio adequadas para as pessoas com 
deficiências, dando prioridade às de preço exequível; 

h) Proporcionar informação que seja acessível a pessoas com deficiências sobre ajudas à mobilidade, 
dispositivos técnicos e tecnologias de apoio, incluindo as novas tecnologias, assim como outras 
formas de assistência e serviços de acompanhamento e equipamentos; 

i) Promover a formação de profissionais e pessoal que trabalham com pessoas com deficiências no 
respeito pelos direitos reconhecidos pela presente convenção, a fim de melhorar a prestação das 
ajudas e serviços garantidos por estes direitos. 
 

2. No caso dos direitos económicos, sociais e culturais, cada Estado Parte compromete-se a adoptar 
medidas até ao máximo dos seus recursos disponíveis e, se houver necessidade, no âmbito da 
cooperação internacional, com vista a alcançar, de maneira progressiva, o pleno exercício destes 
direitos, sem prejuízo das obrigações previstas na presente convenção que sejam imediatamente 
aplicáveis de acordo com o direito internacional. 

3. Na elaboração e aplicação de legislação e políticas para tornar efectiva a presente convenção e 
noutros processos de adopção de decisões sobre questões relacionadas com as pessoas com 
deficiências, os Estados Partes celebrarão consultas estreitas e colaborarão activamente com as 
pessoas com deficiências, incluindo as crianças com deficiências, através das organizações que as 
representam. 

4. Nada do disposto na presente convenção afectará as disposições mais favoráveis ao exercício dos 
direitos das pessoas com deficiências e que possam figurar na legislação de um Estado Parte ou no 
direito internacional em vigor neste Estado. Não se restringirão ou revogarão nenhum dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais reconhecidos ou existentes nos Estados Partes da presente 
convenção em conformidade com a lei, as convenções e os convénios, os regulamentos ou costumes, 
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com o pretexto de que na presente convenção não são reconhecidos esses direitos ou liberdades ou são 
reconhecidos em menor grau. 

5. As disposições da presente convenção aplicar-se-ão em todas as unidades constitutivas dos 
Estados federativos. 
 

Artigo 5.º 
Igualdade e não discriminação 

1. Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante a lei e em virtude dela e 
têm direito, sem qualquer discriminação, a igual protecção e benefício da lei.  

2. Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada nas deficiências e garantirão a todas 
as pessoas com deficiências protecção igual e efectiva contra a discriminação, qualquer que seja o 
motivo. 

3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes adoptarão todas as 
medidas pertinentes para assegurar a realização de adaptações razoáveis. 

4. Não se consideram discriminatórias, em virtude da presente convenção, as medidas específicas 
que sejam necessárias para acelerar ou assegurar a igualdade de facto das pessoas com 
deficiências. 

 
Artigo 6.º 

Mulheres com deficiências 
1. Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e as raparigas com deficiências estão sujeitas a 

múltiplas formas de discriminação e, a esse respeito, adoptarão medidas para assegurar que 
possam desfrutar plenamente e em igualdade de condições de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais. 

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas pertinentes para assegurar o pleno desenvolvimento, 
a promoção e autonomização das mulheres, com o objectivo de lhes garantir o exercício e gozo dos 
direitos humanos e liberdades fundamentais estabelecidos na presente convenção. 

 
Artigo 7.º 

Crianças com deficiências 
1. Os Estados Partes tomarão as medidas necessárias para assegurar que todas as crianças com 

deficiências gozem plenamente de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em 
igualdade de condições às demais crianças. 

2. Em todas as actividades relacionadas com as crianças com deficiências o superior interesse da 
criança deve ser uma consideração primordial. 

3. Os Estados Partes garantirão que as crianças com deficiências tenham direito a expressar 
livremente a sua opinião sobre todas as questões que as afectem, opinião que receberá a devida 
consideração, tendo em conta a sua idade e maturidade, em igualdade de condições às demais 
crianças e a receber assistência apropriada com respeito à sua deficiência e idade para poder 
exercer esse direito. 

 
Artigo 8.º 

Sensibilização 
1. Os Estados Partes comprometem-se a adoptar medidas imediatas, efectivas e pertinentes para: 

a) Sensibilizar a sociedade, incluindo a nível familiar, para a situação das pessoas com deficiências 
e fomentar o respeito pelos direitos e dignidade das pessoas com deficiências; 

b) Lutar contra os estereótipos, os preconceitos e as práticas nocivas relativas às pessoas com 
deficiências, incluindo os que se baseiam no género ou idade, em todos os domínios; 

c) Sensibilizar para as capacidades e contributos das pessoas com deficiências. 
 

2. No quadro das medidas que se tomem para este fim, os Estados Partes: 
a) Iniciam e mantêm campanhas eficazes de sensibilização do público com vista a:  

 
i. Fomentar atitudes receptivas de respeito pelos direitos humanos das pessoas com deficiências; 
ii. Promover percepções positivas e uma maior consciência social a respeito das pessoas com 

deficiências; 
iii. Promover o reconhecimento das competências, méritos e aptidões das pessoas com deficiências 

e do seu contributo no local de trabalho e no mercado de trabalho; 
 

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educativo, incluindo crianças de mais tenra idade, uma 
atitude de respeito pelos direitos das pessoas com deficiências; 
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c) Encorajar os órgãos de comunicação social a difundir uma imagem das pessoas com deficiências 

que seja compatível com o propósito da presente convenção; 
d) Promover programas de formação sobre sensibilização que tenham em conta as pessoas com 

deficiências e os seus direitos. 
 

Artigo 9.º 
Acessibilidade 

1. A fim de possibilitar que as pessoas com deficiências possam viver de forma independente e 
participar plenamente em todos os aspectos da vida, os Estados Partes adoptarão as medidas 
pertinentes para assegurar o acesso das pessoas com deficiências, em igualdade de condições às 
dos outros, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicações e a outros serviços e 
instalações abertos ao público ou de uso público, tanto em zonas urbanas como rurais. Estas 
medidas, que incluirão a identificação e eliminação de obstáculos e barreiras de acesso, aplicam-se, 
entre outras: 

 
a) Aos edifícios, via pública, transportes e outros equipamentos exteriores ou interiores, como as 

escolas, a habitação, as instalações médicas e os locais de trabalho; 
b) Os serviços de informação, comunicações e de outro tipo, incluindo os serviços electrónicos e de 

emergência. 
 

2. Os Estados Partes também adoptarão as medidas pertinentes para: 
a) Desenvolver, promulgar e supervisionar a aplicação de normas mínimas e directrizes sobre a 

acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou de uso público; 
b) Assegurar que as entidades privadas que proporcionam equipamentos e serviços abertos ao 

público tenham em conta todos os aspectos da sua acessibilidade para as pessoas com 
deficiências; 

c) Oferecer formação a todas as partes envolvidas sobre os problemas de acesso com os quais são 
confrontadas as pessoas com deficiências; 

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público de sinalização em Braille e em formatos 
de fácil leitura e compreensão; 

e) Colocar à disposição formas de ajuda humana ou animal e os serviços de mediadores, 
nomeadamente guias, leitores e intérpretes de língua gestual, a fim de facilitar o acesso aos 
edifícios e outros equipamentos abertos ao público. 

f) Promover outras formas apropriadas de ajuda e de acompanhamento das pessoas com deficiências 
a fim de lhes assegurar o acesso à informação; 

g) Promover o acesso das pessoas com deficiências aos novos sistemas e tecnologias de informação 
e comunicação, nomeadamente a Internet; 

h) Promover o estudo, o desenvolvimento, a produção e a distribuição de sistemas e tecnologias de 
informação e de comunicação num estádio precoce, de forma a assegurar que estes sistemas e 
tecnologias sejam acessíveis ao menor custo. 

 
Artigo 10.º 

Direito à vida 
Os Estados Partes reafirmam o inerente direito à vida de todos os seres humanos, e adoptarão todas 

as medidas necessárias para garantir o gozo efectivo deste direito pelas pessoas com deficiências em 
igualdade de condições às dos outros. 

 
Artigo 11.º 

Situação de risco e emergências humanitárias 
Os Estados Partes adoptarão, em virtude das responsabilidades que lhes incumbem em virtude do 

direito internacional, e em concreto o direito internacional humanitário e o direito internacional dos 
direitos humanos, todas as medidas possíveis para garantir a segurança e a protecção das pessoas com 
deficiências em situações de risco, incluindo situações de conflito armado, emergências humanitárias e 
desastres naturais. 

 
Artigo 12.º 

Igual reconhecimento perante a lei 
1. Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiências têm direito em todas as partes ao 

reconhecimento da sua personalidade jurídica. 
2.  Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiências têm capacidade jurídica em 

igualdade de condições às dos outros em todos os aspectos da vida. 
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3. Os Estados Partes adoptarão as medidas pertinentes para proporcionar o acesso das pessoas com 

deficiências ao apoio que possam necessitar para o exercício da sua capacidade jurídica. 
4. Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exercício da capacidade jurídica 

sejam acompanhadas de garantias apropriadas e efectivas para prevenir os abusos, em conformidade 
com o direito internacional em matéria de direitos humanos. Estas garantias devem assegurar que as 
medidas relativas ao exercício da capacidade jurídica respeitem os direitos, a vontade e as preferências 
da pessoa em causa, sejam isentas de conflito de interesses e não dêem lugar a qualquer abuso de 
influência, que sejam proporcionais e adaptadas à situação da pessoa em causa, se apliquem durante 
um período o mais breve possível e sejam sujeitas a um controlo periódico efectuado por um órgão 
independente e imparcial ou uma instância jurídica. Estas garantias devem igualmente ser proporcionais 
ao grau em que estas medidas afectem os direitos e interesses das pessoas. 

5. Sem prejuízo do disposto no presente artigo, os Estados Partes tomarão todas as medidas 
consideradas pertinentes e efectivas para garantir o direito das pessoas com deficiências, em igualdade 
de circunstâncias às dos outros, a serem proprietárias e herdar bens, controlar os seus próprios 
assuntos financeiros e ter acesso em igualdade de condições a empréstimos bancários, hipotecas e 
outras modalidades de crédito financeiro e velarão para que as pessoas com deficiências não sejam 
privadas arbitrariamente dos seus bens. 

 
Artigo 13.º 

Acesso à justiça 
1. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiências tenham acesso à justiça em condições 

de igualdade às dos outros, incluindo os ajustamentos de procedimento adequados à idade, para facilitar 
o desempenho das funções efectivas dessas pessoas como participantes directos e indirectos, incluindo 
como testemunhas, em todos os processos legais, incluindo a etapa de investigação e outras etapas 
preliminares. 

2. A fim de assegurar que as pessoas com deficiências tenham acesso à justiça, os Estados Partes 
promoverão a formação apropriada dos que trabalham na administração da justiça, incluindo o pessoal 
da polícia e o pessoal penitenciário.  

 
Artigo 14.º 

Liberdade e segurança da pessoa 
1. Os Estados Partes garantirão que as pessoas com deficiências, em igualdade de circunstâncias às dos 

outros: 
 

a) Desfrutem do direito à liberdade e à segurança da sua pessoa; 
b) Não sejam privadas da sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária e que qualquer privação da 

liberdade seja em conformidade com a lei e que a existência de uma deficiência não justifique em 
caso algum a privação da liberdade. 

 
2. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiências que se vejam privadas da liberdade 

em razão de um processo tenham, em igualdade de circunstâncias às dos outros, direito a garantias de 
conformidade com o direito internacional dos direitos humanos e a serem tratadas em conformidade 
com os objectivos e princípios da presente convenção, incluindo o benefício de adaptações razoáveis. 

 
Artigo 15.º 

Protecção contra a tortura e outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes 

1. Ninguém será submetido a tortura ou outros tratamentos ou punições cruéis, desumanos ou 
degradantes. Em particular, ninguém será submetido a experiências médicas ou científicas sem o seu 
livre e esclarecido consentimento. 

2. Os Estados Partes tomam todas as medidas legislativas, administrativas, judiciárias e outras medidas 
eficazes para impedir, sobre uma base de igualdade a dos outros, que as pessoas com deficiências 
sejam submetidas à tortura ou a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. 

 
Artigo 16.º 

Protecção contra a exploração, a violência e os maus tratos 
1. Os Estados Partes adoptarão todas as medidas de carácter legislativo, administrativo, social, educativo 

e outras medidas pertinentes para proteger as pessoas com deficiências, quer dentro quer fora de casa, 
contra todas as formas de violência ou maus tratos, incluindo os aspectos relacionados com o género. 

2. Os Estados Partes adoptarão também todas as medidas pertinentes para impedir qualquer forma de 
exploração, violência e abuso assegurando, entre outras, que existam formas adequadas de assistência 
e apoio que tenham em conta o género e a idade para as pessoas com deficiências e seus familiares e 
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pessoas que deles tratam, incluindo a disponibilização de informação e educação sobre a forma de 
prevenir, reconhecer e denunciar os casos de exploração, violência e abuso. Os Estados Partes 
assegurarão que os serviços de protecção tenham em conta a idade, o género e as deficiências. 

3. A fim de impedir que se verifiquem casos de exploração, violência e abuso, os Estados Partes 
assegurarão que os estabelecimentos e programas destinados às pessoas com deficiências sejam 
efectivamente controlados por autoridades independentes. 

4. Os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas para facilitar a recuperação física, cognitiva e 
psicológica, a readaptação e a reintegração social das pessoas com deficiências que tenham sido 
vítimas de exploração, violência ou abuso sob todas as suas formas, nomeadamente colocando à sua 
disposição serviços de protecção. A recuperação e reintegração terão lugar num ambiente que seja 
favorável para a saúde, o bem-estar, a auto-estima, a dignidade e a autonomia da pessoa e que tenha 
em conta as necessidades específicas do género e da idade. 

5. Os Estados Partes adoptarão legislação e políticas efectivas, incluindo legislação e políticas centradas 
na mulher e na infância, para assegurar que os casos de exploração, violência e abuso contra pessoas 
com deficiências sejam detectados, investigados e, se ao caso couber, julgados. 

 
Artigo 17.º 

Protecção da integridade pessoal 
Todas as pessoas com deficiências têm direito ao respeito pela sua integridade psíquica e mental 

numa base de igualdade com os outros. 
 

Artigo 18.º 
Liberdade de circular livremente e nacionalidade 

1. Os Estados Partes reconhecem às pessoas com deficiências, numa base de igualdade com os outros, o 
direito de circular livremente, o direito de escolher livremente a sua residência e o direito a uma 
nacionalidade e velam nomeadamente para que as pessoas com deficiências: 

 
a) Tenham direito de adquirir uma nacionalidade e de mudar de nacionalidade e não sejam privadas da 

sua nacionalidade arbitrariamente ou em razão das suas deficiências; 
b) Não sejam privadas, em razão das suas deficiências, da sua capacidade de obter, possuir ou utilizar 

os títulos que atestam a sua nacionalidade ou outros documentos de identidade ou para utilizar 
procedimentos pertinentes, tais como a imigração, que possam ser necessários para facilitar o 
exercício do direito de circular livremente.  

c) Tenham liberdade para sair de qualquer país, incluindo o seu; 
d) Não sejam privadas, arbitrariamente ou em razão da sua deficiência, do direito de entrar no seu 

próprio país. 
 

2.  As crianças com deficiências são registadas imediatamente, após o nascimento e terão desde o 
nascimento direito a um nome, direito a adquirir uma nacionalidade e, na medida do possível, direito a 
conhecerem os seus pais e por eles serem educados. 

 
Artigo 19.º 

Vida independente e inclusão na sociedade 
1.   Os Estados Partes nesta convenção reconhecem a todas as pessoas com deficiências o direito a 

viverem na sociedade, com a mesma liberdade de escolha que as outras pessoas e tomam as medidas 
efectivas e apropriadas para garantir às pessoas com deficiências o pleno gozo deste direito, assim 
como a sua plena inclusão e participação na sociedade, inclusivamente garantindo que: 

  
a) As pessoas com deficiências tenham a possibilidade de escolher, em condições de igualdade às 

dos outros, o seu local de residência, onde e com quem querem viver e não sejam obrigadas a 
viver de acordo com um modo de vida específico; 

b) As pessoas com deficiências tenham acesso a uma gama de serviços domiciliários, residenciais e 
outros serviços de apoio da comunidade, incluindo a assistência pessoal que seja necessária para 
facilitar a sua vida e inclusão na sociedade e para evitar o seu isolamento ou que sejam vítimas de 
segregação; 

c) Os serviços e equipamentos sociais destinados à população em geral devem ser postos à 
disposição das pessoas com deficiências, numa base de igualdade à dos outros, e devem ser 
adaptados às suas necessidades. 

 
Artigo 20.º 

Mobilidade Pessoal 
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Os Estados Partes adoptarão medidas efectivas para assegurar a mobilidade pessoal das pessoas 

com deficiências, com a maior autonomia possível, entre outras: 
 
a) Facilitando a mobilidade das pessoas com deficiências segundo as modalidades e o momento em 

que estas o desejem ao menor custo possível; 
b) Facilitando o acesso das pessoas com deficiências a ajudas à mobilidade, aparelhos e acessórios, 

tecnologias de assistência, formas de ajuda humana ou animal ou mediadores de qualidade, a 
um custo acessível; 

c) Dispensando às pessoas com deficiências e ao pessoal especializado que com elas trabalha 
formação em técnicas de mobilidade; 

d) Encorajando as entidades que fabricam ajudas à mobilidade, aparelhos e acessórios e tecnologias 
de assistência a terem em conta todos os aspectos da mobilidade das pessoas com deficiências. 

 
Artigo 21.º 

Liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação 
Os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas para que as pessoas com deficiências 

possam exercer o direito à liberdade de expressão e de opinião, incluindo a liberdade de pedir, receber e 
comunicar informações e ideias, numa base de igualdade à dos outros e recorrendo a todos os meios de 
comunicação da sua escolha, tal como definidas no artigo 2.º da presente convenção, entre elas: 

 
a) Comunicando informações destinadas ao grande público, às pessoas com deficiências, sem tardar 

e sem taxas suplementares para estas, sob todos os formatos acessíveis e através de tecnologias 
adaptadas aos diferentes tipos de deficiências; 

b) Aceitar e facilitar o recurso pelas pessoas com deficiências, para as suas diligências oficiais, à 
língua gestual, ao braille, à comunicação melhorada e alternativa e a outros meios, modos e formas 
acessíveis de comunicação da sua escolha; 

c) Instar as entidades privadas que prestam serviços ao público em geral, incluindo através da 
Internet, que proporcionem informação e serviços em formatos que as pessoas com deficiências 
possam utilizar e aos quais tenham acesso; 

d) Encorajar os órgãos de comunicação social, incluindo os que veiculam informação pela Internet, a 
tornar os seus serviços acessíveis às pessoas com deficiências; 

e) Reconhecer e promover a utilização da língua gestual. 
 

Artigo 22.º 
Respeito pela vida privada 

1. Nenhuma pessoa com deficiências, qualquer que seja o seu lugar de residência ou o seu modo de vida, 
será objecto de ingerências arbitrárias e ilegais na sua vida privada, da sua família, do seu domicílio, ou 
da sua correspondência ou outros tipos de comunicação, nem de atentados ilegais à sua honra ou 
reputação. As pessoas com deficiências têm direito à protecção da lei contra tais ingerências ou 
atentados.  

2. Os Estados Partes protegem a confidencialidade das informações pessoais e das informações relativas 
à saúde e à reabilitação das pessoas com deficiências, numa base de igualdade com os outros. 

 
 

Artigo 23.º 
Respeito do domicílio e da família 

1. Os Estados Partes tomam medidas eficazes e apropriadas para eliminar a discriminação contra as 
pessoas com deficiências em todas as questões relacionadas com o casamento, a família, a 
paternidade e as relações pessoais, numa base de igualdade com os outros, e velam para que: 

 
a) Seja reconhecido a todas as pessoas com deficiências, a partir da idade núbil, o direito de se casar e 

de fundar uma família com base no consentimento livre e pleno dos futuros cônjuges; 
b) Sejam reconhecidos às pessoas com deficiências o direito de decidir livremente e com todo o 

conhecimento de causa do número de crianças que querem ter e o tempo que deve decorrer entre 
um nascimento e outro assim como o direito de ter acesso, de forma apropriada à sua idade, à 
informação e à educação em matéria de reprodução e planeamento familiar e a que se 
disponibilizem os meios necessários que lhes permitam exercer esses direitos; 

c) As pessoas com deficiências, incluindo as crianças, conservam a sua fertilidade, numa base de 
igualdade à dos outros. 

 
2. Os Estados Partes garantem os direitos e as responsabilidades das pessoas com deficiências em 

matéria de tutela, curadoria, de guarda e de adopção de crianças ou de instituições similares, se estas 
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instituições existirem na legislação nacional, em todos os casos, o superior interesse da criança é a 
condição primordial. Os Estados Partes prestam uma ajuda apropriada às pessoas com deficiências no 
exercício das suas responsabilidades parentais. 

3. Os Estados Partes velam para que as crianças com deficiências tenham direitos iguais na sua vida em 
família. Para tornar efectivos estes direitos e com vista a prevenir a ocultação, o abandono, a 
negligência e a segregação das crianças com deficiências os Estados Partes velarão para que se 
proporcione informação às crianças com deficiências e às suas famílias, num estádio precoce, num 
amplo leque de informação e de serviços e apoios gerais. 

4. Os Estados Partes velam para que nenhuma criança seja separada dos seus pais contra a sua vontade, 
a menos que as autoridades competentes, sob controlo judicial, determinem, em conformidade com a lei 
e com os procedimentos aplicáveis, que essa separação seja necessária, tendo em conta o superior 
interesse da criança. Em nenhum caso uma criança deve ser separada dos seus pais em razão da sua 
deficiência ou da deficiência de um ou dos dois progenitores. 

5. Os Estados Partes empenham-se, logo que a família imediata não possa cuidar de uma criança com 
deficiências, a não negligenciar nenhum esforço para assegurar que a criança seja integrada na família 
alargada e, caso não seja possível, num quadro familiar no seio da comunidade. 

 
Artigo 24.º 
Educação 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiências à educação. Com vista a 
assegurar o exercício deste direito sem discriminação e numa base de igualdade de oportunidades, os 
Estados Partes asseguram um sistema de educação inclusivo a todos os níveis, ao longo de toda a 
vida, com vista a: 

 
a) Desenvolver plenamente o potencial humano e o sentido da dignidade e auto-estima e reforçar o 

respeito pelos direitos humanos, as liberdades fundamentais e a diversidade humana; 
b) Desenvolver a personalidade das pessoas com deficiências, os seus talentos e a criatividade assim 

como as suas aptidões mentais e físicas, no seu máximo potencial; 
c) Tornar possível que as pessoas com deficiências participem de forma efectiva numa sociedade livre. 

 
2. Para tornar efectivo este direito, os Estados Partes asseguram que: 

 
a) As pessoas com deficiências não sejam excluídas, com fundamento na sua deficiência, do sistema 

de ensino geral e a que as crianças com deficiências não sejam excluídas, com fundamento na sua 
deficiência, do ensino primário gratuito e obrigatório ou do ensino secundário; 

b)  As pessoas com deficiências possam, numa base de igualdade com os outros, ter acesso, nas 
comunidades em que vivem, a um ensino primário inclusivo, de qualidade e gratuito, e ao ensino 
secundário; 

c) Sejam efectuadas as adaptações razoáveis em função das necessidades de cada um; 
d) As pessoas com deficiências beneficiem, no seio do sistema de ensino geral, de acompanhamento 

necessário para facilitar a sua educação efectiva; 
e) Sejam tomadas medidas de acompanhamento individualizado eficazes em ambientes que optimizem 

o progresso escolar e a socialização, conforme o objectivo da plena inclusão. 
 

3. Os Estados Partes dão às pessoas com deficiências a possibilidade de adquirir as competências 
práticas e sociais necessárias de forma a facilitar a sua plena e igual participação no sistema de ensino 
e na vida da comunidade. Com esta finalidade, os Estados Partes tomam as medidas apropriadas, entre 
elas: 

 
a) Facilitam a aprendizagem do Braille, da escrita adaptada e de modos, meios e formatos de 

comunicação melhorada e alternativa, o desenvolvimento das capacidades de orientação e da 
mobilidade, assim como o apoio das partes e tutores; 

b) Facilitam a aprendizagem da língua gestual e a promoção da identidade linguística das pessoas 
surdas; 

c) Velam para que as pessoas cegas, surdas ou surdo-cegas – em particular as crianças – recebam um 
ensino disponibilizado na língua e modos ou meios de comunicação mais apropriados a cada pessoa 
e em ambientes que permitam alcançar o seu máximo desenvolvimento académico e social. 

 
4. A fim de contribuir para tornar efectivo este direito, os Estados Partes adoptarão as medidas pertinentes 

para empregar professores, incluindo professores com deficiências, que estejam qualificados com o 
língua gestual ou o Braille e para formar profissionais e pessoal que trabalhem em todos os níveis 
educativos. Essa formação deve incluir a sensibilização sobre a deficiências e o uso de modos, meios e 
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formatos de comunicação melhorados e alternativos apropriados e de técnicas e materiais educativos 
para apoiar as pessoas com deficiências. 

5. Os Estados Partes asseguram que as pessoas com deficiências tenham acesso geral ao ensino 
superior, a formação profissional, a educação para adultos e a aprendizagem ao longo da vida sem 
discriminação e em igualdade de condições às dos outros. Para este fim, os Estados Partes 
assegurarão que se realizem as adaptações razoáveis para as pessoas com deficiências. 

 
Artigo 25.º 

Saúde 
Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiências têm o direito de gozar do 

melhor estado de saúde possível sem discriminação baseada nas deficiências. Tomam todas as 
medidas apropriadas para lhes assegurar o acesso aos serviços de saúde que tenham em conta as 
questões de género, incluindo a reabilitação relacionada com a saúde. Em particular os Estados 
Partes: 
 

a) Proporcionam às pessoas com deficiências os serviços da saúde gratuitos ou a custos razoáveis 
cobrindo a mesma gama e com a mesma qualidade que os que são oferecidos às outras pessoas, 
incluindo os serviços de saúde sexual ou reprodutiva e os programas de saúde pública 
comunitários; 

b) Proporcionam às pessoas com deficiências serviços de saúde que estas necessitem em razão 
especificamente da sua deficiências, incluindo serviços de detecção precoce e serviços destinados 
a reduzir ao máximo ou a prevenir novas deficiências, nomeadamente às crianças e aos idosos; 

c) Fornecem estes serviços às pessoas com deficiências, o mais próximo possível da sua 
comunidade, incluindo no meio rural; 

d) Exigem dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com deficiências os cuidados com a 
mesma qualidade que os que são dispensados aos outros e nomeadamente que estes obtenham o 
consentimento livre e esclarecido das pessoas com deficiências interessadas. Com este fim, os 
Estados Partes desenvolvem actividades de formação e promulgam regras deontológicas para os 
sectores público e privado de saúde de forma, entre outras, a sensibilizar o pessoal sobre os 
direitos humanos, a dignidade, a autonomia e as necessidades das pessoas com deficiências; 

e) Interditam no sector dos seguros a discriminação contra as pessoas com deficiências, as quais 
devem obter em condições equitativas e razoáveis um seguro de saúde e, nos países nos quais 
este está autorizado, um seguro de vida; 

f) Impedem toda a recusa discriminatória de fornecer os cuidados ou serviços médicos ou alimentos e 
líquidos por motivos baseados nas deficiências. 

 
Artigo 26.º 

Habilitação e reabilitação 
1. Os Estados Partes tomam medidas eficazes e apropriadas, incluindo o apoio de pessoas que se 

encontrem nas mesmas circunstâncias, para que as pessoas com deficiências possam conservar o 
máximo de autonomia, realizar plenamente o seu potencial físico, mental, social e profissional e a 
inclusão e participação plena em todos os aspectos da vida. Com tal fim, os Estados Partes organizam, 
reforçam e desenvolvem serviços e programas diversificados de habilitação e reabilitação, em particular 
nos domínios da saúde, emprego, educação e serviços sociais, de forma que estes serviços e 
programas: 

 
a) Comecem no estádio mais precoce possível e sejam fundados sobre uma avaliação pluridisciplinar 

das necessidades e capacidades da pessoa; 
b) Facilitem a participação e inclusão na comunidade e em todos os aspectos da sociedade, sejam 

livremente aceites e sejam postos à disposição das pessoas com deficiências tão próximos quanto 
possível da sua comunidade, mesmo nas zonas rurais. 

 
2. Os Estados Partes favorecem o desenvolvimento inicial e contínuo dos profissionais e pessoal que 

trabalham nos serviços de habilitação e reabilitação. 
3. Os Estados Partes favorecem a oferta, o conhecimento e a utilização de aparelhos e de tecnologias de 

apoio, concebidos para as pessoas com deficiências, que facilitam a habilitação e reabilitação. 
 

Artigo 27.º 
Trabalho e emprego 

1. Os Estados Partes reconhecem às pessoas com deficiências, numa base de igualdade com os outros, o 
direito ao trabalho, nomeadamente a possibilidade de ganhar a sua vida mediante um trabalho 
livremente escolhido e aceite num mercado de trabalho e ambiente laboral inclusivos e acessíveis a 
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pessoas com deficiências. Os Estados Partes garantem e favorecem o direito ao trabalho, incluindo 
para as pessoas que adquirirem deficiências durante o emprego, adoptando medidas pertinentes, 
incluindo a promulgação de legislação, nomeadamente para: 

 
a) Proibir a discriminação baseada nas deficiências em tudo o que respeite ao emprego sob todas as 

suas formas, incluindo as condições de selecção, contratação e de emprego, e manutenção, a 
promoção profissional e as condições de higiene e segurança no trabalho; 

b) Proteger o direito das pessoas com deficiências a beneficiarem, numa base de igualdade com os 
outros, de condições de trabalho justas e favoráveis, incluindo a igualdade de oportunidades e a 
igualdade de remuneração por trabalho igual, a segurança e higiene nos locais de trabalho, a 
protecção contra a perseguição e a reparação pelos agravos sofridos; 

c) Assegurar que as pessoas com deficiências possam exercer os seus direitos laborais e sindicais, 
em igualdade de condições às demais; 

d) Permitir as pessoas com deficiências ter o acesso efectivo aos programas de orientação técnica e 
profissional, aos serviços de colocação e aos serviços de formação profissional e contínua 
oferecidos à população em geral; 

e) Promover a possibilidade de emprego e progressão das pessoas com deficiências no mercado de 
trabalho, assim como a ajuda à procura e obtenção de um emprego, à manutenção no emprego e 
regresso ao mesmo; 

f) Promover as possibilidades do exercício de uma actividade independente, o espírito empresarial, a 
organização de cooperativas e a criação de empresas; 

g) Empregar as pessoas com deficiências no sector público; 
h) Favorecer o emprego das pessoas com deficiências no sector privado mediante políticas e medidas 

pertinentes que podem incluir programas de acção afirmativos, incentivos e outras medidas; 
i) Velar para que se realizem adaptações razoáveis para as pessoas com deficiências no local de 

trabalho; 
j) Favorecer a aquisição pelas pessoas com deficiências de experiência laboral num mercado de 

trabalho aberto; 
k) Prover programas de readaptação técnica e profissional, de manutenção, do emprego e de regresso 

ao emprego para as pessoas com deficiências. 
 

2. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiências não sejam submetidas à escravidão 
nem à servidão e que sejam protegidas, numa base de igualdade com os outros, contra o trabalho 
forçado ou obrigatório. 

 
Artigo 28.º 

Nível de vida adequado e protecção social 
1. Os Estados Partes reconhecem o direito de as pessoas com deficiências a um nível de vida adequado 

para elas próprias e para as suas famílias, nomeadamente uma alimentação, vestuário e habitação 
adequados, a uma melhoria constante das suas condições de vida e tomam as medidas apropriadas 
para proteger e promover o exercício deste direito sem discriminação baseada nas deficiências. 

2. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiências à protecção social e ao gozo 
deste direito sem discriminação baseada nas deficiências e tomam as medidas apropriadas para 
proteger e promover o exercício deste direito, incluindo medidas destinadas a: 

 
a) Assegurar às pessoas com deficiências a igualdade de acesso aos serviços de água potável e 

assegurar-lhes o acesso aos serviços, aparelhos e acessórios e outras ajudas que respondam às 
necessidades criadas pelas suas deficiências que sejam apropriadas e a preços acessíveis; 

b) Assegurar às pessoas com deficiências, em particular às mulheres e aos filhos e pessoas idosas, o 
acesso aos programas de protecção social e aos programas de redução da pobreza; 

c) Assegurar às pessoas com deficiências e suas famílias, que vivam em condições de pobreza, o 
acesso à ajuda pública para cobrir os gastos ligado à deficiências, nomeadamente os gastos que 
permitam assegurar adequadamente uma formação, apoio psicológico, ajuda financeira e serviços 
de cuidados temporais adequados; 

d) Assegurar o acesso das pessoas com deficiências a programas de habitação social; 
e) Assegurar o acesso em igualdade de condições das pessoas com deficiências a programas e 

benefícios de reforma. 
 

Artigo 29.º 
Participação na vida política e pública 

Os Estados Partes garantirão às pessoas com deficiências o gozo dos direitos políticos e a 
possibilidade de os exercer numa base de igualdade com os outros e comprometem-se a: 
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a) Assegurar que as pessoas com deficiências possam participar efectivamente e plenamente na vida 
política e na vida pública sobre uma base de igualdade com os outros, quer seja directamente quer 
seja por intermédio de representantes livremente escolhidos e nomeadamente para que tenham o 
direito e a possibilidade de votar e ser eleitos, e para tal os Estados Partes, entre outras medidas: 

   
I. Garantem que os procedimentos, instalações e materiais eleitorais sejam adequados, 

acessíveis e fáceis de entender e utilizar; 
II. Protegem o direito das pessoas com deficiências de votar através de boletim secreto e sem 

intimidação em eleições e referendos públicos, de se apresentarem às eleições e de exercer 
efectivamente um mandato eleitoral assim como exercer todas as funções públicas a todos os 
níveis do Estado, e facilitam, se for caso disso, o recurso às tecnologias de apoio e às novas 
tecnologias; 

III. Garantem a livre expressão e a vontade das pessoas com deficiências, enquanto eleitores, e 
para este fim, se necessário e a seu pedido, autorizam-nas a fazerem-se acompanhar de 
uma pessoa da sua escolha para votar. 

 
b) Promover activamente um ambiente em que as pessoas com deficiências possam participar plena 

e efectivamente na direcção de assuntos públicos, sem discriminação e em igualdade de condições 
com as demais, e fomentar a sua participação nos assuntos públicos, entre outros: 

 
I. A sua participação em organizações e associações não governamentais relacionadas com a 

vida pública e política do país, incluindo as actividades e a administração dos partidos 
políticos; 

II. A constituição de organizações de pessoas com deficiências que representem estas pessoas 
ao nível internacional, nacional, regional e local e a sua incorporação nestas organizações. 

 
Artigo 30.º 

Participação na vida cultural, actividades recreativas, de lazer e desporto 
1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiências a participar, em igualdade de 

condições com as demais, na vida cultural e adoptarão todas as medidas pertinentes para assegurar 
que as pessoas com deficiências: 
 

a) Tenham acesso a material cultural em formatos acessíveis; 
b) Tenham acesso a programas de televisão, filmes, teatro e outras actividades culturais em formatos 

acessíveis; 
c) Tenham acesso a locais de actividades culturais, tais como os teatros, os museus, os cinemas, as 

bibliotecas e os serviços turísticos e, na medida do possível, aos monumentos e locais importantes 
para a cultura nacional. 

 
2. Os Estados Partes adoptam as medidas pertinentes para que as pessoas com deficiências possam 

desenvolver e utilizar o seu potencial criativo, artístico e intelectual, não só em seu próprio benefício 
como também para o enriquecimento da sociedade. 

3. Os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas, conformes com o direito internacional, a fim 
de assegurar que as leis de protecção dos direitos de propriedade intelectual não constituam uma 
barreira excessiva ou discriminatória para o acesso das pessoas com deficiências a materiais 
culturais. 

4. As pessoas com deficiências têm direito, numa base de igualdade com os outros, ao reconhecimento 
e apoio da sua identidade cultural e linguística específica, incluindo a língua gestual e a cultura dos 
surdos. 

5. A fim de que as pessoas com deficiências possam participar em igualdade de condições nas demais 
actividades recreativas, de lazer e desportivas, os Estados Partes adoptarão as medidas pertinentes 
destinadas a: 
 

a) Encorajar e promover a participação, na medida do possível, das pessoas com deficiências nas 
actividades desportivas gerais a todos os níveis; 

b) Assegurar que as pessoas com deficiências tenham a oportunidade de organizar e desenvolver 
actividades desportivas e recreativas específicas e de nelas participarem e, com este fim, encorajar 
a que lhes sejam oferecidas, em igualdade de circunstâncias com os demais, instrução, formação e 
recursos adequados; 

c) Assegurar que as pessoas com deficiências tenham acesso a instalações desportivas, recreativas e 
turísticas; 
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d) Assegurar que as crianças com deficiências tenham igual acesso aos das outras crianças à 

participação em actividades lúdicas, recreativas, de lazer e desportivas, incluindo as que se 
realizam no âmbito do sistema escolar; 

e) Assegurar que as pessoas com deficiências tenham acesso aos serviços das pessoas e organismos 
encarregados de organizar as actividades recreativas, de turismo e de lazer e actividades 
desportivas. 

 
Artigo 31.º 

Estatísticas e compilação de dados 
1. Os Estados Partes comprometem-se a recolher as informações apropriadas, incluindo dados 

estatísticos e de investigação, que lhes possibilitem formular e aplicar políticas, a fim de tornar efectiva 
a presente convenção. O processo de coligir e conservar esta informação respeita: 

 
a) As garantias legais, incluindo as que decorrem da legislação de protecção de dados, a fim de 

assegurar a confidencialidade e o respeito pela privacidade das pessoas com deficiências; 
b) O cumprimento das normas internacionalmente aceites de protecção dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais e os princípios éticos que regulam a recolha e o uso das estatísticas. 
 

2. A informação recolhida em conformidade com o presente artigo será desagregada, como apropriado, e 
usada para avaliar o cumprimento pelos Estados Partes das obrigações presentes que lhes incumbem 
decorrentes da presente convenção, assim como para identificar e eliminar as barreiras com que se 
confrontam as pessoas com deficiências no exercício dos seus direitos. 

3. Os Estados Partes têm a responsabilidade de difundir estas estatísticas e asseguram que sejam 
acessíveis a pessoas com deficiências e outras pessoas. 

 
Artigo 32.º 

Cooperação Internacional 
1. Os Estados Partes reconhecem a importância da cooperação internacional e a sua promoção, no apoio 

aos esforços nacionais para tornar efectivos o propósito e os objectivos da presente convenção e 
tomam as medidas apropriadas e eficazes para este fim, entre elas e, se for caso disso, a parceria com 
as organizações internacionais e regionais competentes e a sociedade civil, em particular as 
organizações de pessoas com deficiências. Podem nomeadamente adoptar medidas destinadas a: 

 
a) Velar para que a cooperação internacional, incluindo os programas de desenvolvimento 

internacionais, sejam inclusivos e acessíveis para as pessoas com deficiências; 
b) Facilitar e apoiar o reforço das capacidades, nomeadamente graças à troca e partilha de 

informações, experiências, programas de formação e práticas de referência; 
c) Facilitar a cooperação na investigação e no acesso a conhecimentos científicos e técnicos; 
d) Proporcionar, se for caso disso, assistência técnica e ajuda económica, incluindo a facilitação do 

acesso a tecnologias acessíveis e de assistência e através da transferência de tecnologia. 
 

2. As disposições do presente artigo aplicar-se-ão sem prejuízo das obrigações que incumbam a cada 
Estado Parte em virtude da presente convenção. 

 
Artigo 33.º 

Aplicação e seguimento a nível nacional 
1. Os Estados Partes designam, em conformidade com o seu sistema de governo, um ou vários pontos 

focais para as questões relativas à aplicação da presente convenção e considerarão a possibilidade de 
estabelecer ou designar um mecanismo de coordenação para facilitar a adopção de medidas nos 
diferentes sectores e a diferentes níveis. 

2. Os Estados Partes, em conformidade com os seus sistemas administrativo e jurídico mantêm, reforça, 
designam ou criam, ao nível interno, um dispositivo, compreendendo um ou vários mecanismos 
independentes, segundo as conveniências de promoção, protecção e supervisão da aplicação da 
presente convenção. Quando designem ou estabeleçam esses mecanismos, os Estados Partes terão 
em conta os princípios relativos a condição jurídica e o funcionamento das instituições nacionais de 
protecção e promoção dos direitos humanos. 

3. A sociedade civil, e em particular as pessoas com deficiências e as organizações que as representam, 
serão integradas e participarão plenamente em todos os níveis do processo de seguimento. 

 
Artigo 34.º 

Comissão dos direitos das pessoas com deficiências 
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1. É criado uma comissão dos direitos das pessoas com deficiências, adiante denominada Comissão, que 

desempenhará as funções que a seguir se enunciam. 
2. A comissão compõe-se, no momento da entrada em vigor da convenção, de 12 peritos. Após 

sessenta rectificações e adesões suplementares à convenção, serão acrescentados seis membros à 
comissão, que será composta por um máximo de 18 membros. 

3. Os membros da comissão desempenharão as suas funções a título pessoal e serão pessoas de 
grande integridade moral e reconhecida competência e experiência nos temas a que se refere a 
presente convenção. Convidam-se os Estados Partes a que, quando designem os seus candidatos, 
considerem devidamente a disposição que é enunciada no parágrafo 3.º do artigo 4.º da presente 
convenção. 

4. Os membros da comissão são eleitos pelos Estados Partes que tomarão em consideração uma 
distribuição geográfica equitativa, a representação das diferentes formas de civilização e os principais 
ordenamentos jurídicos, uma representação de género equilibrada e a participação de peritos com 
deficiências. 

5. Os membros da comissão serão eleitos por voto secreto de uma lista de pessoas designadas pelos 
Estados Partes de entre os seus nacionais, em reuniões da Conferência dos Estados Partes. Nestas 
reuniões, em que o quórum é composto por dois terços dos Estados Partes, as pessoas eleitas para a 
Comissão serão as que obtenham o maior número de votos e uma maioria absoluta de votos dos 
representantes dos Estados Partes presentes e votantes. 

6. A eleição inicial terá lugar nos seis meses seguintes à data da entrada em vigor da presente 
convenção. Pelo menos quatro vezes antes da data de cada eleição, o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas convidará, por escrito, os Estados Partes a proporem os seus 
candidatos num prazo de dois meses. O Secretário-Geral preparará depois uma lista alfabética na 
qual figurarão todas as pessoas assim propostas, com indicação dos Estados Partes que as 
propuseram e dela dará conhecimento aos Estados Partes da presente convenção. 

7. Os membros da comissão serão eleitos por um período de quatro anos. Poderão ser reeleitos uma 
vez mais se a sua candidatura for novamente apresentada. Não obstante, o mandato de seis dos 
membros eleitos na primeira eleição expirará ao cabo de dois anos, imediatamente após a primeira 
eleição os nomes desses seis membros serão sacados à sorte pelo presidente da reunião referida no 
parágrafo 5.º do presente artigo. 

8. A eleição dos seis membros adicionais da comissão far-se-á no quadro das eleições ordinárias, 
conforme com as disposições do presente artigo. 

9. Em caso de falecimento ou de demissão de um membro da comissão, ou se por qualquer outra 
razão, um membro declarar que não pode exercer as suas funções, o Estado Parte que avançou a 
sua candidatura nomeia um outro perito que possua as qualificações e responda às condições 
enunciadas nas disposições pertinentes do presente artigo para ocupar o posto durante o resto do 
mandato.     

10. A comissão adopta o seu regulamento interno. 
11. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas põe à disposição da Comissão o pessoal e os 

meios materiais que lhe sejam necessários para o efectivo desempenho das funções que lhe são 
confiadas pela presente convenção e convoca a primeira reunião. 

12. Os membros da comissão recebem, com a aprovação da Assembleia Geral das Nações Unidas, os 
emolumentos a cargo dos recursos das Nações Unidas nas condições fixadas pela Assembleia Geral, 
tendo em conta a importância das funções da comissão. 

13. Os membros da comissão beneficiam de facilidades, privilégios e imunidades que se concedem aos 
peritos que realizam missões em nome das Nações Unidas, tal como previsto nas secções 
pertinentes da convenção sobre as prerrogativas e imunidades das Nações Unidas. 
 

Artigo 35.º 
Relatórios dos Estados Partes 

1. Cada Estado Parte apresentará à comissão, através do Secretário-Geral das Nações Unidas, um 
relatório detalhado sobre as medidas que hajam adoptado para cumprir as obrigações decorrentes da 
presente convenção e sobre os progressos realizados neste âmbito, num prazo de dois anos a contar 
depois da entrada em vigor da convenção no Estado Parte interessado. 

2. Os Estados Partes apresentam em seguida relatórios complementares, pelo menos todos os quatro 
anos, e outros relatórios solicitados pela comissão.      

3. A comissão adopta as directrizes relativas aos conteúdos dos relatórios. 
4. Os Estados Partes que tenham apresentado um relatório inicial detalhado não têm, nos relatórios que 

apresentem em seguida, de repetir as informações já comunicadas. Os Estados Partes são 
convidados a, quando preparam os relatórios para a comissão, fazê-lo mediante um procedimento 
aberto e transparente e a ter em conta a disposição enunciada no parágrafo 3.º do artigo 4.º da 
presente convenção. 
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5. Os relatórios podem indicar os factores e as dificuldades que afectem o cumprimento das obrigações 

previstas pela presente convenção. 
 

Artigo 36.º 
Exame dos relatórios 

1. Cada relatório é examinado pela comissão, que formula as sugestões e recomendações de ordem 
geral sobre o relatório que julgue apropriadas e que transmite ao Estado Parte interessado. Este 
Estado Parte pode comunicar em resposta à comissão todas as informações que julgue úteis. A 
comissão pode exigir aos Estados Partes todas as informações complementares relativas à aplicação 
da presente convenção. 

2. Em caso de atraso importante por parte de um Estado Parte na apresentação do relatório, a comissão 
pode notificar a necessidade de examinar a aplicação da presente convenção neste Estado Parte, a 
partir de informações fiáveis de que possa dispor, no caso de o relatório não lhe ser apresentado no 
prazo de três meses após a notificação. A comissão convidará o Estado Parte interessado a participar 
no referido exame. Se o Estado Parte responder apresentando o relatório aplicar-se-á o disposto no 
parágrafo 1.º do presente artigo. 

3. O Secretário-Geral das Nações Unidas porá os relatórios à disposição dos Estados Partes. 
4. Os Estados Partes colocam os relatórios à disposição do público nos seus países e facilitarão o 

acesso do público a sugestões e recomendações gerais sobre esses relatórios. 
5. A comissão transmite, quando julgue necessário, às instituições especializadas, fundos e programas 

das Nações Unidas e aos outros organismos competentes, as informações dos Estados Partes, a fim 
de atender a uma solicitação ou uma indicação de necessidade de apoio técnico ou assistência, que 
nelas figurem, juntamente com as observações e recomendações da comissão, se as houver, sobre 
essas solicitações ou indicações. 
 

Artigo 37.º 
Cooperação entre os Estados Partes e a comissão 

1. Os Estados Partes cooperam com a comissão e ajudam os seus membros a cumprir o seu mandato.  
2. Na sua relação com os Estados Partes, a Comissão tomará na devida consideração os meios de 

reforço das capacidades nacionais para os fins de aplicação da presente convenção, incluindo 
mediante a cooperação internacional. 
 

Artigo 38.º 
Relação da Comissão com outros organismos e órgãos 

Com o objectivo de fomentar a aplicação efectiva da presente convenção e de estimular a 
cooperação internacional no domínio que esta visa: 

a) Os organismos especializados e outros órgãos das Nações Unidas terão direito a fazer-se 
representar no exame de aplicação das disposições da presente convenção que se incluam no 
seu mandato. A comissão poderá convidar também os organismos especializados e outros 
órgãos competentes que considere apropriados a darem aconselhamento especializado sobre a 
aplicação da convenção nos domínios que decorrem do seu mandato. Pode convidar as 
instituições especializadas e outros organismos das Nações Unidas para lhe apresentar relatórios 
sobre a aplicação da convenção nos sectores que decorram do seu domínio de actividade; 

b) No exercício do seu mandato, a comissão consulta, segundo o que considere apropriado, os 
outros órgãos pertinentes criados pelos tratados internacionais relativos aos direitos humanos, 
com vista a garantir a coerência das suas directrizes em matéria de apresentação de relatórios, 
de sugestões e de recomendações gerais e evitar a duplicação e sobreposição de tarefas no 
exercício das suas funções. 

 
Artigo 39.º 

Relatório da comissão 
A comissão informará todos os anos a Assembleia Geral e o Conselho Económico e Social sobre as 

suas actividades e poderá fazer sugestões ou recomendações de carácter geral baseadas no exame dos 
relatórios e das informações dos Estados Partes. Estas sugestões e recomendações gerais são incluídas 
no relatório da comissão, acompanhadas, quando couber, pelas observações dos Estados Partes. 

 
Artigo 40.º 

Conferência dos Estados Partes 
1. Os Estados Partes reúnem-se regularmente em Conferência dos Estados Partes para examinar todas 

as questões relativas à aplicação da presente convenção. 
2. O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a Conferência dos Estados Partes num prazo que 

não superará os seis meses contados a partir da entrada em vigor da presente convenção. As reuniões 
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ulteriores, com periodicidade bienal ou quando o decida a Conferência dos Estados Partes, serão 
convocadas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas. 

 
Artigo 41.º 
Depositário 

O Secretário-Geral das Nações Unidas é o depositário da presente convenção. 
 

Artigo 42.º 
Assinatura 

A presente convenção está aberta à assinatura de todos os Estados e das organizações de 
integração regional na Sede da Organização das Nações Unidas em Nova Iorque a contar de 30 de 
Março de 2007. 

 
Artigo 43.º 

Consentimento a obrigar-se 
A presente convenção estará sujeita à ratificação dos Estados signatários e à confirmação oficial das 

organizações de integração regionais signatárias. Estará aberta à adesão de qualquer Estado ou 
organização de integração regional que a tenha assinado. 

 
Artigo 44.º 

Organizações de integração regionais 
1. Por «organização de integração regional» entende-se uma organização constituída por Estados 

soberanos de uma determinada região a qual estes Estados-membros tenham transferido a 
competência a respeito das questões regidas pela presente convenção. Nos seus instrumentos de 
confirmação formal ou de adesão, estas organizações indicam a extensão das suas competências nos 
domínios regidos pela convenção, seguidamente, notifica o depositário de toda a modificação 
substancial do seu grau de competência. 

2. As referências a «Estados Partes» aplicam-se a estas organizações no limite das suas competências. 
3. Para os fins do parágrafo 1.º do artigo 45.º e dos parágrafos 2.º e 3.º do artigo 47.º, os instrumentos 

depositados pelas organizações de integração regionais, os instrumentos depositados pelas 
organizações de integração regional não são contados. 

4. As organizações de integração regional dispõem, para exercer o seu direito de voto na Conferência dos 
Estados Partes nos domínios que decorrem da sua competência, de um número de votos igual ao 
número dos seus Estados-membros, Partes à presente convenção. Não exercem o seu direito de voto 
se os seus Estados-membros exercerem os seus e vice-versa.  

 
Artigo 45.º 

Entrada em Vigor 
1. A presente convenção entrará em vigor no trigésimo dia seguinte ao depósito do vigésimo instrumento 

de ratificação ou de adesão. 
2. Para cada um dos Estados ou cada uma das organizações de integração regional que ratifiquem ou 

confirmem formalmente a convenção ou adiram após o depósito do vigésimo instrumento de ratificação 
ou de adesão, a convenção entrará em vigor no trigésimo dia seguinte ao depósito efectuado por esse 
Estado ou essa organização do seu instrumento de ratificação, de adesão ou de confirmação formal. 

 
Artigo 46.º 
Reservas 

1. As reservas incompatíveis com o objecto ou finalidade da presente convenção não são admitidas. 
2. As reservas podem ser retiradas a qualquer momento. 

 
Artigo 47.º 
Emendas 

1. Os Estados Partes poderão propor emendas à presente convenção e apresentá-las ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará as emendas propostas aos Estados Partes, 
solicitando-lhes que o informem se são favoráveis à convocação de uma Conferência dos Estados 
Partes com vista a examinar estas propostas e pronunciar-se sobre elas. Se, nos quatro meses 
seguintes à data desta comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se pronunciarem a favor 
da convocação de uma tal conferência. O Secretário-Geral convoca a conferência sob os auspícios da 
Organização das Nações Unidas. Qualquer emenda adoptada por dois terços dos Estados Partes 
presentes e votantes é submetida à aprovação da Assembleia Geral da Organização das Nações 
Unidas e posteriormente aos Estados Partes para a sua aceitação. 
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2. Qualquer emenda adoptada e aprovada conforme o parágrafo 1.º do presente artigo entra em vigor no 

trigésimo dia a seguir à data a qual o número de instrumentos de aceitação atinja os dois terços do 
número de Estados Partes à data da sua adopção. Posteriormente, a emenda entra em vigor para cada 
Estado Parte no trigésimo dia a seguir ao depósito por este Estado do seu instrumento de aceitação. As 
emendas serão vinculativas apenas para os Estados Partes que a tenham aceitado. 

3. No caso em que assim o decida, a Conferência dos Estados Partes por consenso, as emendas 
adoptadas e aprovadas em conformidade com o disposto no parágrafo 1.º do presente artigo que se 
relacionem exclusivamente com os artigos 34.º, 38.º, 39.º e 40.º entrarão em vigor para todos os 
Estados Partes no trigésimo dia a partir do qual o número de instrumentos de aceitação depositados 
alcance os dois terços do número de Estados Partes presentes na data da sua aprovação. 

 
Artigo 48.º 
Denúncia 

Os Estados Partes poderão denunciar a presente convenção mediante notificação escrita dirigida ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia terá efeito um ano depois de o Secretário-Geral ter 
recebido a notificação. 

 
Artigo 49.º 

Formato acessível 
O texto da presente convenção será difundido em formato acessível. 
 

Artigo 50.º 
Textos autênticos 

Os textos ingleses, árabe, chinês, espanhol, francês e russo da presente convenção são igualmente 
autênticos. 

Em vista do que os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus 
respectivos governos, assinam a presente convenção. 

 
 

Anexo II 
Protocolo facultativo da Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiências 
 
Os Estados Partes ao presente protocolo acordam o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
1. Todo o Estado Parte ao presente Protocolo (« Estado Parte») reconhece a competência da Comissão 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiências («a Comissão») para receber e examinar as 
comunicações apresentadas por pessoas ou grupos de pessoas ou em nome de pessoas ou grupos de 
pessoas sujeitos à sua jurisdição que aleguem ser vítimas de uma violação por esse Estado Parte de 
qualquer das disposições da convenção. 

2. A comissão não receberá comunicação alguma que respeite a um Estado Parte da convenção que não 
seja parte do presente protocolo. 

 
Artigo 2.º 

A comissão considerará inadmissível uma comunicação quando: 
 

a) Seja anónima; 
b) Constitua um abuso do direito de apresentar uma comunicação, ou seja, incompatível com as 

disposições da convenção; 
c) Se refira a uma questão que tenha já sido examinada pela comissão ou esteja a ser examinada ou 

em curso de exame por uma outra instância internacional de investigação ou de regulamento; 
d) Não se tenham esgotado todos os recursos internos disponíveis, salvo se a tramitação desses 

recursos se prolongue injustificadamente, ou seja, improvável que com eles se obtenha uma 
reparação; 

e) Seja manifestamente infundada ou insuficientemente motivada;  
f) Os factos objecto da comunicação tenham sucedido antes do prazo de entrada em vigor do 

presente protocolo para o Estado Parte interessado, salvo se esses factos continuem a persistir 
depois desse prazo. 

 
Artigo 3.º 

Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º do presente protocolo, a comissão dará conhecimento ao 
Estado Parte, de forma confidencial, qualquer comunicação que receba relativa ao presente protocolo. 
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Num prazo de seis meses, esse Estado Parte apresentará à Comissão por escrito explicações ou 
declarações nas quais esclarecendo a questão e indicando as medidas correctivas que tiver adoptado no 
Estado Parte, se as houver. 

 
 

Artigo 4.º 
1. Após ter recebido uma comunicação e antes de chegar a uma conclusão sobre o fundamento desta, a 

comissão poderá submeter a urgente atenção do Estado Parte interessado, um pedido para que tome 
as medidas preventivas necessárias para evitar que seja causado um dano irreparável à vítima ou 
vítimas da suposta violação. 

2. A comissão não prejudica a sua decisão sobre a admissibilidade ou o fundamento da comunicação, 
pelo simples facto de ter exercido a faculdade que lhe dá o parágrafo 1.º do presente artigo. 

 
Artigo 5.º 

A Comissão examinará em sessões privadas as comunicações que receba em virtude do presente 
protocolo. Após examinar uma comunicação, a comissão fará chegar as suas sugestões e 
recomendações, se as houver, ao Estado Parte interessado e ao autor da comunicação. 

 
Artigo 6.º 

1. Se a Comissão receber informação fidedigna que revele violações graves ou sistemáticas por parte de 
um Estado Parte aos direitos reconhecidos na convenção, a comissão convidará esse Estado Parte a 
consigo colaborar no exame da informação e, se as houver, a apresentar observações sobre a referida 
informação. 

2. Tomando em consideração as observações que tenha apresentado o Estado Parte interessado, assim 
como a informação fidedigna que esteja à sua disposição, a comissão poderá encarregar um ou mais 
dos seus membros para que levem a cabo uma investigação e apresentem, com carácter de urgência, 
uma informação à comissão. Quando se justifique e com o consentimento do Estado Parte, a 
investigação poderá incluir uma visita ao seu território. 

3. Após examinar as conclusões da investigação, a comissão transmiti-las-á ao Estado Parte interessado, 
juntamente com as observações e recomendações que julgue oportunas. 

4. Num prazo de seis meses após ter recebido as conclusões da investigação e as observações e 
recomendações que lhe transmita a comissão, o Estado Parte interessado deverá apresentar as suas 
próprias observações à comissão. 

5. A investigação terá carácter confidencial e em todas as suas etapas se solicitará a colaboração do 
Estado Parte. 

 
Artigo 7.º 

1. A Comissão poderá convidar o Estado Parte interessado para que inclua na informação que prestar 
com respeito ao artigo 35.º da convenção pormenores sobre quaisquer medidas que tiver tomado em 
resposta a uma investigação efectuada em relação ao artigo 6.º do presente protocolo. 

2. Transcorrido o período de seis meses indicado no parágrafo 4.º do artigo 6.º, a comissão poderá, se for 
necessário, convidar o Estado Parte interessado a que informe sobre qualquer medida adoptada como 
resultado da investigação. 

 
Artigo 8.º 

Todo o Estado Parte poderá, no momento em que assina ou ratifica o presente protocolo, ou de 
adesão a este, declarar que não reconhece a competência da comissão estabelecida nos artigos 6.º e 
7.º. 

 
Artigo 9.º 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário do presente protocolo. 
 

 
Artigo 10.º 

O presente protocolo estará aberto à assinatura de todos os Estados e das organizações de 
integração regionais signatários da convenção na Sede das Nações Unidas, em Nova Iorque, a partir de 
30 de Março de 2007. 

Artigo 11.º 
O presente protocolo estará sujeito a ratificação dos Estados signatários deste protocolo que tenham 

ratificado a convenção ou a ela tenham aderido. Estará sujeito a confirmação oficial das organizações de 
integração regionais signatárias do presente protocolo que tenham ou confirmado oficialmente a 
convenção ou a ela tenham aderido. Estará aberto à adesão de qualquer Estado ou organização de 
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integração regional que tenha ratificado a convenção, ou que tenha confirmado oficialmente a sua 
adesão e que não tenha assinado o presente protocolo. 

 
 

Artigo 12.º 
1. Por «organização de integração regional» entende-se uma organização constituída por Estados 

soberanos de uma determinada região a qual estes Estados-membros tenham transferido a 
competência a respeito das questões regidas pela presente convenção. Nos seus instrumentos de 
confirmação formal ou de adesão, estas organizações indicam a extensão das suas competências nos 
domínios regidos pela convenção, seguidamente, notifica o depositário de toda a modificação 
substancial do seu grau de competência. 

2. As referências a «Estados Partes» aplicam-se a estas organizações no limite das suas competências. 
3. Para os fins do parágrafo 1.º do artigo 13.º e dos parágrafos 2.º do artigo 15.º, os instrumentos 

depositados pelas organizações de integração regionais, não são considerados os instrumentos 
depositados pelas organizações de integração regional. 

4. As organizações de integração regional dispõem, para exercer o seu direito de voto na Conferência dos 
Estados Partes nos domínios que decorrem da sua competência, de um número de votos igual ao 
número dos seus Estados-membros, Partes à presente convenção. Não exercem o seu direito de voto 
se os seus Estados-membros exercerem os seus e vice-versa.  

 
Artigo 13.º 

1. Sob reserva da entrada em vigor da convenção, o presente protocolo entrará em vigor no trigésimo dia 
seguinte ao depósito do vigésimo instrumento de ratificação ou de adesão. 

2. Para cada um dos Estados ou cada uma das organizações de integração regional que ratifiquem ou 
confirmem formalmente o protocolo ou a ele adiram após o depósito do vigésimo instrumento de 
ratificação ou adesão, o protocolo entrará em vigor no trigésimo dia seguinte ao depósito por este 
Estado ou esta organização do seu instrumento de ratificação, adesão ou confirmação formal. 

 
Artigo 14.º 

1. Não são admitidas as reservas incompatíveis com o objecto e o propósito do presente protocolo. 
2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento. 

 
Artigo 15.º 

1. Todo o Estado Parte poderá propor uma emenda ao presente protocolo e apresentá-la ao Secretário-
Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará a emenda proposta aos Estados Partes, 
pedindo-lhes que o notifiquem se desejam que se convoque uma Conferência dos Estados Partes com 
o fim de examinar a proposta e submetê-la à votação. Se dentro dos quatro meses seguintes à data 
dessa notificação, pelo menos um terço dos Estados Partes se declararem a favor de uma tal 
convocação, o Secretário-Geral convocará uma conferência sob os auspícios das Nações Unidas. 
Qualquer emenda adoptada pela maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes na 
conferência será submetida pelo Secretário-Geral à Assembleia Geral para a sua aprovação e 
posteriormente a todos dos Estados Partes para a sua aceitação. 

2. As emendas adoptadas e aprovadas, conforme o disposto no parágrafo 1.º do presente artigo, entrarão 
em vigor no trigésimo dia a partir da data em que o número de instrumentos de aceitação depositados 
alcance os dois terços do número dos Estados Partes à data da adopção da emenda. Posteriormente, 
as emendas entrarão em vigor para qualquer Estado Parte no trigésimo dia a partir daquele em que 
tiverem depositado o seu instrumento de aceitação. As emendas serão vinculativas exclusivamente 
para os Estados Partes que as tenham aceitado.  

 
Artigo 16.º 

Os Estados Partes poderão denunciar o presente protocolo mediante notificação escrita dirigida ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia terá efeito um ano após o Secretário-Geral ter recebido 
a notificação. 

 
Artigo 17.º 

O texto do presente protocolo será difundido em formato acessível. 
 

Artigo 18.º 
Os textos em inglês, árabe, chinês, espanhol, francês e russo do presente protocolo são igualmente 

autênticos. 
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Em vista do que os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus 

respectivos governos, assinam o presente protocolo. 
 

Artigo19.º 
A presente proposta de resolução entra em vigor após a sua publicação. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em 1 de Agosto de 2013. 

 
O Primeiro-Ministro, Gabriel Arcanjo Ferreira da Costa. 
A Ministra de Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades, Natália Pedro da Costa 

Umbelina Neto. 
A Ministra da Justiça, Administração Pública e Assuntos Parlamentares, Edite Ramos da Costa 

Ten Jua. 
O Ministro de Saúde e Assuntos Sociais, Leonel Pinto Assunção Pontes. 
 
 


